
LEGISLAÇÃO 

LEI COMPLEMENTAR N.O 35, 
DE 14 DE MARÇO DE 1979 

Dispõe sobre a Lei OrKânica da Magis
tratura Nacional. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei Com
plementar 

TITULO I 
Do Poder Judiciário 

CAPITULO I 
Dos órgãos do Poder Judiciário 

Art. 1.0 O Poder Judiciário é exerci
do pelos seguintes 6rgãos: 

I - Supremo Tribunal Federal; 
n - Conselho Nacional da Magistra

tura; 

m - Tribunal Federal de Recursos e 
juízes federais; 

IV - Tn;'unais e juízes militares; 
V - Tribunais e juízes eleitorais; 
VI - TnDunais e juízes do trabalho; 
vn - Tn"unais e juízes estaduais; 
vm - TnDunal e juízes do Distrito 

Federal e dos Territ6rios. 
Art. 2.° O Supremo Tn"unal Federal, 

com sede na Capital da União e jurisdi
ção em todo o territ6rio nacional, com
póe-se de onze Ministros vitalícios, no
meados pelo Presidente da República, de
pois de aprovada a escolha pelo Senado 
Federal, dentre cidadãos maiores de 3S 

R. Dir. adm., Rio de Janeiro, 

anos, de notável saber jurídico e repu
tação ilibada. 

Art. 3.° O Conselho Nacional da Ma
gistratura, com sede na Capital da União 
e jurisdição em todo o território nacional, 
compõe-se de sete Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, por este escolhidos, me
diante votação nominal para um período 
de dois anos, inadmitida a recusa do en
cargo. 

§ 1.0 A eleição far-se-á juntamente 
com a do Presidente do Supremo Tribu
nal Federal, os quais passam a integrar, 
automaticamente, o Conselho, nele exer
cendo as funções de Presidente e Vice
Presidente, respectivamente. 

§ 2.° Os Ministros não eleitos pode
rão ser convocados pelo Presidente, ob
servada a ordem decrescente de antigüi
dade, para substituir os membros do Con
selho, nos casos de impedimento ou afas
tamento temporário. 

§ 3.° Junto ao Conselho funcionará o 
Procurador-Geral da República. 

Art. 4.° O Tn"unal Federal de Re
cursos, com sede na Capital da União e 
jurisdição em todo o territ6rio nacional, 
compõe-se de vinte e sete Ministros vita
lícios, nomeados pelo Presidente da Re
pública, após aprovada a escolha pelO Se
nado Federal, salvo quanto à dos juízes 
federais, sendo IS dentre juÍZes federais, 
indicados em lista tríplice pelo pr6prio 
Tribunal; quatro dentre membros do Mi
nistério Público Federal; quatro dentre 
advogados maiores de 3S anos, de notá
vel saber jurídico e de reputação ilibada; 

136:337-376. abr./iun. 1979 



e quatro dentre Magistrados ou membros 
do Ministério Público dos Estados e do 
Distrito Federal. 

lhos de Justiça, cujos número, organiza
ção e competência são definidos em lei. 

Art. 8.° O Tribunal Superior Eleito-
Art. 5.° Os juízes federais serão no- ral, com sede na Capital da União e ju-

meados pelo Presidente da República, es
colhidos, sempre que possível, em lista 
tríplice, organizada pelo Tribunal Federal 
de Recursos, dentre os candidatos com 
idade superior a 25 anos, de reconhecida 
idoneidade moral, aprovados em concurso 
público de provas e títulos, além da sa
tisfação de outros requisitos especificados 
em lei. 

§ LOCada Estado, bem como o Dis
trito Federal, constitui uma Seção Judi
ciária, que tem por sede a respectiva Ca
pital, e Varas localizadas segundo o esta
belecido em lei. 

§ 2.° Nos Territórios do Amapá, Ro
raima e Rondônia, a jurisdição e as atri
buições cometidas aos juízes federais ca
berão aos juízes da Justiça local, na for
ma que a lei dispuser. O Território de 
Fernando de Noronha está compreendido 
na Seção Judiciária do Estado de Per
nambuco. 

Art. 6.° O Superior Tribunal Militar, 
com sede na Capital da União e jurisdi
ção em todo o território nacional, com
põe-se de quinze Ministros vitalícios, no
meados pelo Presidente da República, de
pois de aprovada a escolha pelo Senado 
Federal, sendo três dentre Oficiais-Gene
rais da Marinha, quatro dentre Oficiais
Generais do Exército e três dentre Ofi
ciais-Generais da Aeronáutica, todos da 
ativa, e cinco dentre civis, maiores de 35 
anos, dos quais três cidadãos de notório 
saber jurídico e idoneidade moral, com 
mais de dez anos de prática forense, e 
dois juízes-auditores ou membros do Mi
nistério Público da Justiça Militar, de 
comprovado saber jurídico. 

Art. 7.° São órgãos da Justiça Mili
tar da União, além do Superior Tribunal 
Militar, os juízes-auditores e os Conse-
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risdição em todo o território nacional, é 
composto de sete juízes, dos quais três 
Ministros do Supremo Tribunal Federal e 
dois Ministros do Tribunal Federal de Re
cursos, escolhidos pelo respectivo Tribu
nal, mediante eleição, pelo voto secreto, 
e dois nomeados pelo Presidente da Re
pública, dentre seis advogados de notável 
saber jurídico e idoneidade moral, indica
dos pelo Supremo Tribunal Federal. 

Art. 9.° Os Tribunais Regionais Elei
torais, com sede na Capital do Estado em 
que tenham jurisdição e no Distrito Fe
deral, compõem-se de quatro juízes elei
tos, pelo voto secreto, pelo respectivo 
Tribunal de Justiça, sendo dois dentre de
sembargadores e dois dentre juízes de di
reito; um juíz federal, escolhido pelo Tri
bunal Federal de Recursos, se na Seção 
Judiciária houver mais de um, e, por no
meação do Presidente da República, de 
dois dentre seis cidadãos de notável saber 
jurídico e idoneidade moral, indicados pe
lo Tribunal de Justiça. 

Art. 10. Os juízes do Tribunal Supe
rior Eleitoral e dos Tribunais Regionais 
Eleitorais, bem como os respectivos subs
titutos, escolhidos na mesma ocasião e 
por igual processo, salvo motivo justifi
cado, servirão, obrigatoriamente, por dois 
anos, no mínimo, e nunca por mais de 
dois biênios consecutivos. 

Art. 11. Os Juízes de direito exercem 
as funções de juízes eleitorais, nos ter
mos da lei. 

§ 1.0 A lei pode outorgar a outros 
juízes competência para funções não de
cisórias . 

§ 2.° Para a apuração de eleições, 
constituir-se-ão Juntas Eleitorais, presidi
das por juíz de direito, e cujos membros, 
indicados conforme dispuser a legislação 



eleitoral, serão aprovados pelo Tribunal 
Regional Eleitoral e nomeados pelo seu 
Presidente. 

Art. 12. O Tribunal Superior do Tra
balho, com sede na Capital da União e 
jurisdição em todo o território nacional, 
compõe-se de 17 Ministros, nomeados pe
lo Presidente da República, 11 dos quais, 
togados e vitalícios, depois de aprovada a 
escolha pelo Senado Federal, sendo sete 
dentre magistrados da Justiça do Traba
lho, dois dentre advogados no exercício 
efetivo da profissão, e dois dentre mem
bros do Ministério Público da Justiça do 
Trabalho, maiores de 35 anos, de notável 
saber jurídico e reputação ilibada, e seis 
classistas e temporários, em representação 
paritária dos empregadores e dos traba
lhadores, de conformidade com a lei, e 
vedada a recondução por mais de dois pe
ríodos de três anos. 

Art. 13. Os Tribunais Regionais do 
Trabalho, com sede, jurisdição e número 
definidos em lei, compõem-se de dois ter
ços de juízes togados e vitalícios e um 
terço de juízes classistas e temporários, 
todos nomeados pelo Presidente da Repú
blica, observada, quanto aos juízes toga
dos, a proporcionalidade fixada no art. 12 
relativamente aos juízes de carreira, ad
vogados e membros do Ministério Públi
co da Justiça do Trabalho e, em relação 
aos juízes classistas, a ibição constante da 
parte final do artigo anterior. 

Art. 14. As juntas de Conciliação e 
Julgamento têm a sede, a jurisdição e a 
composição definidas em lei, assegurada a 
paridade de representação entre emprega
dores e trabalhadores, e inadmitida a re
condução dos representantes classistas por 
mais de dois períodos de três anos. 

§ 1.0 Nas Comarcas onde não foi 
instituída Junta de Conciliação e Julga
mento, poderá a lei atribuir as suas fun
ções aos juízes de direito . 

§ 2.° Poderão ser criados por lei ou
tros órgãos da Justiça do Trabalho. 

Art. 15. Os órgãos do Poder Judiciá
rio da União (art. 1.0, incisos I a VI) 
têm a organização e a competência defi
nidas na Constituição, na lei e, quanto 
aos Tribunais, ainda, no respectivo Regi
mento Interno. 

Art. 16. Os Tribunais de Justiça dos 
Estados, com sede nas respectivas Capi
tais e jurisdição no território estadual, e 
os Tribunais de Alçada, onde forem cria
dos, têm a composição, a organização e 
a competência estabelecidas na Constitui
ção, nesta Lei, na legislação estadual e 
nos seus Regimentos Internos. 

Parágrafo único. Nos Tribunais de Jus
tiça com mais de 25 desembargadores, se
rá constituído órgão especial, com o mí
nimo de 11 e o máximo de 25 membros, 
para o exercício das atribuições adminis
trativas e jurisdicionais, da competência 
do Tribunal Pleno, bem como para uni
formização da jurisprudência no caso de 
divergência entre suas Seções. 

Art. 17. Os juízes de direito, onde 
não houver juízes substitutos, e estes, on
de os houver, serão nomeados mediante 
concurso público de provas e títulos. 

§ 1.0 (VETADO) 
§ 2.° Antes de decorrido o biênio do 

estágio, e desde que seja apresentada a 
proposta do Tribunal ao Chefe do Po
der Executivo, para o ato de exoneração, 
o juiz substituto ficará automaticamente 
afastado de suas funções e perderá o di
reito a vitaliciedade, ainda que o ato de 
exoneração seja assinado após o decurso 
daquele período. 

§ 3.° Os juízes de direito e os juízes 
substitutos têm a sede, a jurisdição e a 
competência fixadas em lei. 

§ 4.° Poderão os Estados instituir, 
mediante proposta do respectivo Tribunal 
de Justiça, ou Órgão Especial, juízes to
gados, com investidura limitada no tempo 

339 



e competência para o julgamento de cau
sas de pequeno valor e crimes a que não 
seja cominada pena de reclusão, bem co
mo para a substituição dos juízes vitalí
cios. 

§ 5.° Podem, ainda, os Estados criar 
justiça de paz temporária, competente pa
ra o processo de habilitação e celebração 
de casamento. 

Art. 18. São órgãos da Justiça Mili
tar estadual os Tribunais de Justiça e os 
Conselhos de Justiça, cujas composição, 
organízação e competência são definidos 
na Constituição e na lei. 

Parágrafo único. Nos Estados de Mi
nas Gerais, Paraná, Rio Grande do Sul 
e São Paulo, a segunda instância da Jus
tiça Militar estadual é constituída pelo 
respectivo Tribunal Militar, integrado 
por oficiais do mais alto posto da Polí
cia Militar e por civis, sempre em núme
ro ímpar, excedendo os primeiros aos se
gundos em uma unidade. 

Art. 19. O Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territ6rios, com 
sede na Capital da União, tem a compo
sição, a organização e a competência es
tabelecidas em lei. 

Art. 20. Os juízes de direito e os juí
zes substitutos da Justiça do Distrito Fe
deral e dos Territ6rios, vitalícios após 
dois anos de exercício, investidos median
te concurso público de provas e títulos, e 
os juízes togados temporários, todos no
meados pelo Presidente da República, 
têm a sede, a jurisdição e a competência 
prescritas em lei. 

CAPíTULO II 
Dos Tribunais 

Art. 21. Compete aos Tribunais, pri
vativamente: 

I - eleger seus Presidentes e demais 
titulares de sua direção, observado o dis
posto na presente Lei; 
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II - organizar seus serviços auxiliares, 
provendo-lhes os cargos, na forma da lei; 
propor ao Poder Legislativo a criação ou 
a extinção de cargos e a fixação dos res
pectivos vencimentos; 

III - elaborar seus regimentos inter
nos e neles estabelecer, observada esta 
Lei, a competência de suas Câmaras ou 
Turmas isoladas, Grupos, Seções ou ou
tros órgãos com funções jurisdicionais ou 
administrativas; 

IV - conceder licença e férias, nos 
termos da lei, aos seus membros e aos 
juízes e serventuários que lhes são ime
diatamente subordinados; 

V - exercer a direção e a disciplina 
dos órgãos e serviços que lhes forem su
bordinados; 

VI - julgar, originariamente, os man
dados de segurança contra seus atos, os 
dos respectivos Presidentes e os de suas 
Câmaras, Turmas ou Seções. 

CAPITULO III 
Dos Magistrados 

Art. 22. São vitalícios: 
I. A partir da posse: 
a) os Ministros do Supremo Tribunal 

Federal; 
b) os Ministros do Tribunal Federal 

de Recursos; 
c) os Ministros do Superior Tribunal 

Militar; 
d) os Ministros e juízes togados do 

Tribunal Superior do Trabalho e dos Tri
bunais Regionais do Trabalho; 

e) os desembargadores, os juízes dos 
Tribunais de segunda instância da Justiça 
Militar dos Estados; 

lI. Ap6s dois anos de exercício: 
a) os juízes federais; 
b) os juízes-auditores e juízes-audito

res substitutos da Justiça Militar da União; 
c) os juízes do Trabalho Presidentes 

de Junta de Conciliação e Julgamento e 
os juízes do Trabalho substitutos; 



d) os JUIZes de direito da Justiça dos 
Estados e os juízes-auditores da Justiça 
Militar dos Estados. 

e) os juízes de direito e os juízes 
substitutos da Justiça dos Estados e da do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

Parágrafo único. Os juízes a que alude 
o inciso II deste artigo, mesmo enquanto 
não adquirirem a vitaliciedade, não pode
rão perder o cargo senão por proposta do 
Tribunal ou do Órgão Especial competen
te, adotada pelo voto de dois terços de 
seus membros efetivos. 

Art. 23. Os juízes e membros de Tri
bunais e Juntas Eleitorais, no exercício de 
suas funções e no que lhes for aplicável, 
gozarão de plenas garantias e serão ina
movíveis. 

Art. 24. O juiz togado, de investidura 
temporária (art. 17, § 4.°), poderá ser 
demitido, em caso de falta grave, por 
proposta do Tribunal· ou do Órgão Espe
cial, adotada pelo voto de dois terços de 
seus membros efetivos. 

Parágrafo único. O quorum de dois 
terços de membros efetivos do Tribunal, 
ou de seu Órgão Especial, será apurado 
em relação ao número de desembargado
res em condições legais de votar, como 
tal se considerando os não atingidos por 
impedimento ou suspeição e os não licen
ciados por motivo de saúde. 

11TULO II 
Das Garantias da Magistratura e das 

Prerrogativas do Magistrado 

CAPlTULO I 
Das Garantias da Magistratura 

Seção 1 
Da Vitaliciedade 

Art. 25. Salvo as restrições expressas 
na Constituição, os magistrados gozam 
das garantias de vitaliciedade, inamovibi
lidade e irredutibilidade de vencimentos. 

Art. 26. O magistrado vitalicio somen
te perderá o cargo (VEfADO): 

I. Em ação penal, por crime comum 
ou de responsabilidade. 

ll. Em procedimento administrativo 
para a perda do cargo nas hipóteses se
guintes: 

a) exercício, ainda que em disponibi
lidade, de qualquer outra função, salvo 
um cargo de magistério superior, público 
ou particular; 

b) recebimento, a qualquer título e 
sob qualquer pretexto, de percentagens ou 
custas nos processos sujeitos a seu despa
cho e julgamento; 

c) exercício de atividade político-par
tidária. 

§ 1.0 O exercício de cargo de magis
tério superior, público ou particular, so
mente será permitido se houver correla
ção de matérias e compatibilidade de ho
rários, vedado, em qualquer hipótese, o 
desempenho de função de direção admi
nistrativa ou técnica de estabelecimento 
de ensino. 

§ 2.° Não se considera exercício do 
cargo o desempenho de função docente 
em curso oficial de preparação para judi
catura ou aperfeiçoamento de magistra
dos. 

Art. 27. O procedimento para a de
cretação da perda do cargo terá início 
por determinação do Tribunal, ou do seu 
Órgão Especial, a que pertença ou esteja 
subordinado o magistrado, de ofício ou 
mediante representação fundamentada do 
Poder Executivo ou Legislativo, do Mi
nistério Público ou do Conselho Federal 
ou Seccional da Ordem dos Advogados 
do Brasil. 

§ 1.0 Em qualquer hipótese, a instau
ração do processo proceder-se-á da defe
sa prévia do magistrado, no prazo de 15 
dias, contado da entrega da cópia do teor 
da acusação e das provas existentes, que 
lhe remeterá o Presidente do Tribunal, 
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mediante ofício, nas 48 horas imediata
mente seguintes à apresentação da acusa
ção. 

§ 2.0 Findo o prazo da defesa prévia, 
haja ou não sido apresentada, o Presi
dente, no dia útil imediato, convocará o 
Tribunal ou o seu Órgão Especial para 
que, em sessão secreta, decida sobre a ins
tauração do processo, e, caso determinada 
esta, no mesmo dia distribuirá o feito e 
fará entregá-lo ao relator. 

§ 3.0 O Tribunal ou o seu Órgão Es
pecial, na sessão em que ordenar a ins
tauração do processo, como no curso de
le, poderá afastar o magistrado do exer
cício das suas funções, sem prejuízo dos 
vencimentos e das vantagens, até a deci
são final. 

§ 4.0 As provas requeridas e deferi
das, bem como as que o relator determi
nar de ofício, serão produzidas no prazo 
de vinte dias, cientes o Ministério Públi
co, o magistrado ou o procurador por ele 
constituído, a fim de que possam delas 
participar . 

§ 5.0 Finda a instrução, o Ministério 
Público e o magistrado ou seu procura
dor terão, sucessivamente, vista dos autos 
por dez dias, para razões. 

§ 6.0 O julgamento será realizado em 
sessão secreta do Tribunal ou de seu Ór
gão Especial, depois de relatório oral, e 
a decisão no sentido da penalização do 
magistrado só será tomada pelo voto de 
dois terços dos membros do colegiado, em 
escrutínio secreto. 

§ 7.0 Da decisão publicar-se-á somen
te a conclusão. 

§ 8.0 Se a decisão concluir pela per
da do cargo, será comunicada, imediata
mente, ao Poder Executivo, para a forma
lização do ato. 

Art. 28. O magistrado vitalício pode
rá ser compulsoriamente aposentado ou 
posto em disponibilidade, nos termos da 
Constituição e da presente Lei. 
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Art. 29. Quando, pela natureza ou 
gravidade da infração penal, se torne 
aconselhável o recebimento de denúncia 
ou de queixa contra magistrado, o Tribu
nal, ou seu Órgão Especial, poderá, em 
decisão tomada pelo voto de dois terços 
de seus membros, determinar o afasta
mento do cargo do magistrado denun
ciado. 

Seção II 
Da Inamovibilidade 

Art. 30. O juiz não poderá ser remo
vido ou promovido senão com seu assen
timento, manifestado na forma da lei, res
salvado o disposto no art. 45, item I. 

Art. 31. Em caso de mudança da se
de do juízo será facultado ao juiz remo
ver-se para ela ou para comarca de igual 
entrância, ou obter a disponibilidade com 
vencimentos integrais. 

Seção UI 
Da Irredutibilidade de Vencimentos 

Art. 32. Os vencimentos dos magis
trados são irredutíveis, sujeitos, entretan
to, aos impostos gerais, inclusive o de ren
da, e aos impostos extraordinários. 

Parágrafo único. A irredutibilidade dos 
vencimentos dos magistrados não impede 
os descontos fixados em lei, em base 
igual à estabelecida para os servidores pú
blicos, para fins previdenciários. 

CAPITULO II 
Das Prerrogativas do Magistrado 

Art. 33. São prerrogativas do Magis
trado: 

I - ser ouvido como testemunha em 
dia, hora e local previamente ajustados 
com a autoridade ou Juiz de instância 
igual ou inferior. 

II - não ser preso senão por ordem 
escrita do Tribunal ou do órgão Especial 



competente para o julgamento, salvo em 
flagrante de crime inafiançável, caso em 
que a autoridade fará imediata comunica
ção e apresentação do magistrado ao Pre
sidente do Tribunal a que esteja vinculado 
(VETADO); 

m - ser recolhido a prisão especial, 
ou a sala especial de Estado-Maior, por 
ordem e à disposição do Tribunal ou do 
Órgão Especial competente, quando sujei
to a prisão antes do julgamento final; 

IV - não estar sujeito a notificação 
ou a intimação para comparecimento, sal
vo se expedida por autoridade judicial; 

V - portar arma de defesa pessoal. 
Parágrafo único. Quando, no curso de 

investigação, houver indício da prática de 
crime por parte do magistrado, a autori
dade policial, civil ou militar, remeterá os 
respectivos autos ao Tribunal ou Órgiío 
Especial competente para o julgamento, a 
fim de que prossiga na investigação. 

Art. 34. Os membros do Supremo 
Tribunal Federal, do Tribunal Federal de 
Recursos, do Superior Tribunal Militar, 
do Tribunal Superior Eleitoral e do Tri
bunal Superior do Trabalho têm o título 
de Ministro; os dos Tn"bunais de Justiça, 
o de desembargador; sendo o de Juiz, 
privativo dos integrantes dos outros Tri
bunais e da magistratura de primeira in~. 

tância. 

TITULO m 
Da Disciplina Judiciária 

CAPITULO I 
Dos Deveres do Magistrado 

Art. 35. São deveres do magistrado: 
I - cumprir e fazer cumprir, com in

dependência, serenidade e exatidão, as 
disposições legais e os atos de ofício; 

11 - não exceder injustificadamente os 
prazos para sentenciar ou despachar; 

m ....:.... determinar aS providências ne
cessárias para que os atos processuais se 
realizem nos prazos legais; 

IV - tratar com urbanidade as partes, 
os membros do Ministério Público, os ad
vogados, as testemunhas, os funcionários 
e auxiliares da Justiça. e atender aos que 
o procurarem, a qualquer momeuto, quan
do se trate de providência que reclame e 
possibilite solução de urgência. 

V - residir na sede da Comarca, sal
vo autorização do órgão disciplinar a que 
estiver subordinado; 

VI - comparecer pontualmente à ho
ra de iniciar-se o expediente ou a sessão, 
e não se ausentar injustificadamente an
tes de seu término; 

VII - exercer assídua fiscalização so
bre os subordinados, especialmente no 
que se refere à cobrança de custas e emo
lumentos, embora não haja reclamação 
das partes; 

VIII - manter conduta irrepreensível 
na vida pública e particular_ 

Art. 36. ~ vedado ao magistrado: 
I - exercer o comércio ou participar 

de sociedade comercial, inclusive de eco
nomia mista, exceto como acionista ou 
quotista; 

11 - exercer cargo de direção ou téc
nico de sociedade civil, associação ou fun
dação, de qualquer natureza ou finalida
de, salvo de associação de classe, e sem 
remuneração; 

m - manifestar, por qualquer meio 
de comunicação, opinião sobre processo 
pendente de julgamento, seu ou de ou
trem, ou Juízo depreciativo sobre despa
chos, votos ou sentenças, de órgãos judi
ciais, ressalvada a crítica nos autos e em 
obras técnicas ou no exercício do magis
tério. 

Parágrafo UD1CO. (VETADO). 
Art. 37. Os Tribunais farão publicar, 

mensalmente, no órgão oficial, dados es
tatísticos sobre seus trabalhos no mês an
terior, entre os quais: o número de votos 
que cada um de seus membros, nominal
mente indicado, proferiu como relator e 
revisor; o número de feitos que lhe foram 
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distribuídos no mesmo período; o núme
ro de processos que recebeu em conse
qüência de pedido de vista ou como re
visor; a relação dos feitos que lhe foram 
conclusos para voto, despacho e lavratu
ra de acórdão, ainda não devolvidos, em
bora decorridos os prazos legais, com as 
datas das respectivas conclusões. 

Parágrafo único. Compete ao Presiden
te do Tribunal velar pela regularidade e 
pela exatidão das publicações. 

Art. 38. Sempre que, encerrada a ses
são, restarem em pauta ou em mesa mais 
de vinte feitos sem julgamento, o Presi
dente fará realizar uma ou mais sessões 
extraordinárias, destinadas ao julgamento 
daqueles processos. 

Art. 39. Os Juízes remeterão, até o 
dia dez de cada mês, ao órgão corregedor 
competente de segunda instância, infor
mação a respeito dos feitos em seu po
der, cujos prazos para despacho ou deci
são hajam sido excedidos, bem como in
dicação do número de sentenças proferi
das no mês anterior. 

CAPITULO n 
Das Penalidades 

Art. 40. A atividade censória de Tri
bunais e Conselhos é exercida com o res
guardo devido à dignidade e à indepen
dência do magistrado. 

Art. 41. Salvo os casos de improprie
dade ou excesso de linguagem, o magis
trado não pode ser punido ou prejudica
do pelas opiniões que manifestar ou pelo 
teor das decisões que proferir. 

Art. 42. São penas disciplinares: 
I - advertência; 

11 - censura; 
111 - remoção compulsória; 
IV - disponibilidade com vencimen

tos proporcionais ao tempo de serviço; 
V - aposentadoria compulsória com 

vencimentos proporcionais ao tempo de 
serviço; 
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VI - demissão. 
Parágrafo único. As penas de advertên

cia e de censura somente são aplicáveis 
aos juízes de primeira instância. 

Art. 43. A pena de advertência apli
car-se-á reservadamente, por escrito, no 
caso de negligência no cumprimento dos 
deveres do cargo. 

Art. 44. A pena de censura será apli
cada reservadamente, por escrito, no caso 
de reiterada negligência no cumprimento 
dos deveres do cargo, ou no de procedi
mento incorreto, se a infração não justi
ficar punição mais grave. 

Parágrafo único. O Juiz punido com a 
pena de censura não poderá figurar em 
lista de promoção por merecimento pelo 
prazo de um ano, contado da imposição 
da pena. 

Art. 45. O Tribunal ou seu Órgão Es
pecial poderá determinar, por motivo de 
interesse público, em escrutinio secreto e 
pelo voto de dois terços de seus membros 
efetivos 

I - a remoção de juiz de instância in
ferior; 

11 - a disponibilidade de membro do 
próprio Tribunal ou de Juiz de instância 
inferior, com vencimentos proporcionais 
ao tempo de serviço. 

Parágrafo único. Na determinação de 
quorum de decisão aplicar-se-á o disposto 
no parágrafo único do art. 24. 

Art. 46. O procedimento para a de
cretação da remoção ou disponibilidade 
de magistrado obedecerá ao prescrito no 
art. 27 desta Lei. 

Art. 47. A pena de demissão será 
aplicada: 

I - aos magistrados vitalícios, nos ca
sos previstos no art. 26, I e 11; 

11 - aos juízes nomeados mediante 
concurso de provas e títulos, enquanto 
não adquirirem a vitaliciedade, e aos juí
zes togados temporários, em caso de falta 
grave, inclusive nas hipóteses previstas no 
art. 56. 



Art. 48. Os regimentos internos dos 
Tribunais estabelecerão o procedimento 
para a apuração de faltas puníveis com 
advertência ou censura. 

CAPITULO m 
Da Responsabilidade Civil do Magistrado 

Art. 49. Responderá por perdas e da
nos o magistrado, quando: 

I - no exercício de suas funções, pro
ceder com dolo ou fraude; 

n - recusar, omitir ou retardar, sem 
justo motivo, providência que deva orde
nar de ofício, ou a requerimento das par
tes. 

Parágrafo único. Reputar-se-ão verifica
das as hip6teses previstas no inciso n so
mente depois que a parte, por intermédio 
do escrivão, requerer ao magistrado que 
determine a providência, e este não lhe 
atender o pedido dentro de 10 dias. 

CAPITULO IV 
Do Conselho Nacional da Magistratura 

Art. 50. Ao Conselho Nacional da 
Magistratura cabe conhecer de reclama
ções contra membros de Tribunais, po
dendo avocar processos disciplinares con
tra juízes de primeira instância e, em 
qualquer caso, determinar a disponibili
dade ou a aposentadoria de uns e outros, 
com vencimentos proporcionais ao tempo 
de serviço. 

Art. 51. Ressalvado o poder de avo
cação, a que se refere o artigo anterior, 
o exercicio das atribnições especificas do 
Conselho Nacional da Magistratura não 
prejudica a competência disciplinar dos 
Tribunais, estabelecida em lei, nem inter
fere nela. 

Art. 52. A reclamação contra mem
bro de Tribunal será formulada em peti
ção, devidamente fundamentada e acom
panhada de elementos comprobat6rios das 
alegações. 

§ 1.0 A petição a que se refere este 
artigo deve ter firma reconhecida, sob 
pena de arquivamento liminar, salvo se 
assinada pelo Procurador-Geral da Repú
blica, pelo Presidente do Conselho Fe
deral ou Seccional da Ordem dos Advo
gados do Brasil ou pelo Procurador-Geral 
da Justiça do Estado. 

§ 2.° Distribuída a reclamação, pode
rá o relator, desde logo, propor ao Con
selho o arquivamento, se considerar ma
nifesta a sua improcedência. 

§ 3.° Caso o relator não use da facul-· 
dade prevista no parágrafo anterior, man
dará ouvir o reclamado, no prazo de 15 
dias, a fim de que, por si ou por pro
curador, alegue, querendo, o que entender 
conveniente a bem de seu direito. 

§ 4.° Com a resposta do reclamado, 
ou sem ela, deliberará o Conselho sobre 
o arquivamento ou a conveniência de me
lhor instrução do processo, fixando pra
zo para a produção de provas e para as 
diligências que determinar. 

§ 5.° Se desnecessárias outras provas 
ou diligências, e se o Conselho não con
cluir pelo arquivamento da reclamação, 
abrir-se-á vista para alegações, sucessiva
mente, pelo prazo de 10 dias, ao recla
mado, ou a seu advogado, e ao Procura
dor-Geral da República. 

§ 6.° O julgamento será realizado em 
sessão secreta do Conselho, com a presen
ça de todos os seus membros, publican
do-se somente a conclusão do ac6rdão. 

§ 7.° Em todos os atos e termos do 
processo, poderá o reclamado fazer-se 
acompanhar ou representar por advoga
do, devendo o Procurador-Geral da Re
pública oficiar neles como ÍISCal da lei. 

Art. 53. A avocação de processo dis
ciplinar contra jniz de instância inferior 
dar-se-á mediante representação funda
mentada do Procurador-Geral da Repú
blica, do Presidente do Conselho Federal 
ou Seccional da Ordem dos Advogados 
do Brasil ou do Procurador-Geral da Jus-
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tiça do Estado, oferecida dentro de ses
senta dias da ciência da decisão discipli
nar final do órgão a que estiver sujeito 
o juiz, ou, a qualquer tempo, se, decorri
dos mais de três meses do início do pro
cesso, não houver sido proferido o jul
gamento. 

§ 1.0 Distribuída a representação, man
dará o relator ouvir, em 15 dias, o juiz 
e o órgão disciplinar que proferiu a de
cisão ou que deveria havê-la proferido. 

§ 2.° Findo o prazo de 15 dias, com 
ou sem as informações, deliberará o Con
selho Nacional da Magistratura sobre o 
arquívamento da representação ou a avo
cação do processo, procedendo-se neste 
caso, na conformidade dos §§ 4.° a 7.° 
do artigo anterior. 

Art. 54. O processo e o julgamento 
das representações e reclamações serão 
sigilosos, para resguardar a dignidade do 
magistrado, sem prejuízo de poder o rela
tor delegar a instrução a juiz de pOSlçao 
funcional igualou superior à do indicia
do. 

Art. 55. As reuniões do Conselho Na
cional da Magistratura serão secretas, ca
bendo a um de seus membros, designado 
pelo Presidente, lavrar-lhes as respectivas 
atas, das quais constarão os nomes dos 
juízes presentes e, em resumo, os proces
sos apreciados e as decisões adotadas. 

Art. 56. O Conselho Nacional da 
Magistratura poderá determinar a aposen
tadoria, com vencimentos proporcionais 
ao tempo de serviço, do magistrado: 

I - manifestamente negligente no 
cumprimento dos deveres do cargo; 

n - de procedimento incompatível 
com a dignidade, a honra e o decoro de 
suas funções; 

m - de escassa ou insuficiente capaci
dade de trabalho, ou cujo proceder fun
cional seja incompatível com o bom de
sempenho das atividades do Poder Judi
ciário. 
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Art. 57. O Conselho Nacional da Ma
gistratura poderá determinar a disponibi
lidade de magistrado, com vencimentos 
proporcionais ao tempo de serviço, no ca
so em que a gravidade das faltas a que 
se reporta o artigo anterior. não justifi
que a decretação da aposentadoria. 

§ 1.° O magistrado, posto em dispo
nibilidade por determinação do Conselho, 
somente poderá pleitear o seu aproveita
mento, decorridos dois anos do afasta
mento 

§ 2.° O pedido, devidamente instruÍ
do e justificado, acompanhado de parecer 
do Tribunal competente, ou de seu Ór
gão Especial, será apreciado pelo Conse
lho Nacional da Magistratura, após pare
cer do Procurador-Geral da República. 
Deferido o pedido, o aproveitamento far
se-á a critério do Tribunal ou seu Órgão 
Especial. 

§ 3.° Na hipótese deste artigo, o tem
po de disponibilidade não será compu
tado, senão para efeito de aposentadoria. 

§ 4.° O aproveitamento de magistra
do, posto em disponibilidade nos termos 
do item IV do art. 42 e do item n do 
art. 45, observará as normas dos parágra
fos deste artigo. 

Art. 58. A aplicação da pena de dis
ponibilidade ou aposentadoria será ime
diatamente comunicada ao Presidente do 
Tribunal a que pertencer ou a que esti
ver sujeito o magistrado, para imediato 
afastamento das suas funções. Igual c0-

municação far-se-á ao Chefe do Poder 
Executivo competente, a fim de que for
malize o ato de declaração da disponibi
lidade ou aposentadoria do magistrado. 

Art. 59. O Conselho Nacional da Ma
gistratura, se considerar existente crime 
de ação pública, pelo que constar de re
clamação ou representação, remeterá ao 
Ministério Público cópia das peças que 
entender necessárias ao oferecimento da 
denúncia ou à instauração de inquérito po
licial. 



Art. 60. O Conselho Nacional da Ma
gistratura estabelecerá, em seu Regimento 
Interno, disposições complementares das 
constantes deste capítulo. 

TITULO IV 
Dos Vencimentos, Vantagens e 

Direitos dos Magistrados 

CAPITULO I 
Dos Vencimentos e Vantagens Pecuniárias 

Art. 61. Os vencimentos dos magis
trados são fixados em lei, em valor cer
to, atendido o que estatui o art. 32, pa
rágrafo único. 

Parágrafo único. A magistratura de pri
meira instância da União assegurar-se-ão 
vencimentos não inferiores a dois terços 
dos valores fixados para os membros de 
segunda instância respectiva. assegurados 
aos Ministros do Supremo Tribunal Fe
deral vencimentos pelo menos iguais aos 
dos Ministros de Estado, e garantidos aos 
juízes vitalícios do mesmo grau de juris
dição iguais vencimentos. 

Art. 62. Os Ministros militares e to
gados do Superior Tribunal Militar, bem 
como os Ministros do Tribunal Superior 
do Trabalho, têm vencimentos iguais aos 
dos Ministros do Tribunal Federal de Re
cursos. 

Art. 63. Os vencimentos dos desem
bargadores dos Tribunais de Justiça dos 
Estados e do Tribunal de Justiça do Dis
trito Federal e dos Territórios não serão 
inferiores, no primeiro caso, aos dos Se
cretários de Estado, e no segundo, aos 
dos Secretários de Governo do Distrito 
Federal, não podendo ultrapassar, porém, 
os fixados para os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal. Os juízes vitalícios dos 
Estados têm os seus vencimentos fixados 
com diferença não excedente a vinte por 
cento de uma para outra entrância, atri
buindo-se aos da entrância mais elevada 

não menos de dois terços dos vencimen
tos dos desembargadores. 

§ 1.0 Os juízes de direito da Justiça 
do Distrito Federal e dos Territórios têm 
seus vencimentos fixados em proporção 
não inferior a dois terços do que perce
bem os desembargadores e os juízes subs
titutos, da mesma Justiça. ~m percentual 
não inferior a 20% dos vencimentos da
queles. 

§ 2.° Para o efeito de equivalência e 
limite de vencimentos previstos neste ar
tigo, são excluídas de cômputo apenas as 
vantagens de caráter pessoal ou de natu
reza transitória. 

Art. 64. Os vencimentos dos magis
trados estaduais serão pagos na mesma 
data fixada para o pagamento dos venci
mentos dos Secretários de Estado ou dos 
subsídios dos membros do Poder Legisla
tivo, considerando-se que desatende às ga
rantias do Poder Judiciário atraso que ul
trapasse o décimo dia útil do mês seguin
te ao vencido. 

Art. 65. Além dos vencimentos, po
derão ser outorgadas, aos magistrados, 
nos termos da lei, as seguintes vantagens: 

I - ajuda de custo, para despesas de 
transporte e mudança; 

n - ajuda de custo, para moradia. 
nas comarcas em que não houver residên
cia oficial para juíz, exceto nas Capitais; 

m - salário-família; 
IV - diárias; 
V - representação; 
VI - gratificação pela prestação de 

serviço à Justiça Eleitoral; 
vn - gratificação pela prestação de 

serviço à Justiça do Trabalho, nas comar
cas onde não forem instituídas Juntas de 
Conciliação e Julgamento; 

vm - gratificação adicional de cinco 
por cento por qüinqüênio de serviço, até 
o máximo de sete; 

IX - gratificação de magistério, por 
aula proferida em curso oficial de prepa-
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ração para a magistratura ou em Escola 
Oficial de Aperfeiçoamento de Magistra
dos (arts. 78, § 1.0, e 87, § 1.0), exceto 
quando receba remuneração específica pa
ra esta atividade; 

X - gratificação pelo efetivo exercício 
em comarca de difícil provimento, assim 
definida e indicada em lei. 

§ 1.0 A verba de representação, salvo 
quando concedida em razão do exercício 
de cargo em função temporária, integra 
os vencimentos para todos os efeitos le
gais. 

§ 2.° E vedada a concessão de adicio
nais ou vantagens pecuniárias não previs
tas na presente Lei, bem como em bases 
e limites superiores aos nela fixados. 

CAPITULO II 
Das Férias 

Art. 66. Os magistrados terão direito 
a férias anuais, por 60 dias, coletivas ou 
individuais. 

§ 1.0 Os membros dos Tribunais, sal
vo os dos Tribunais Regionais do Traba
lho, que terão férias individuais, gozarão 
de férias coletivas, nos períodos de 2 a 
31 de janeiro e de 2 a 31 de julho. Os 
juízes de primeiro grau gozarão de férias 
coletivas ou individuais, conforme dispu
ser a lei. 

§ 2.° Os Tribunais iniciarão e encer
rarão seus trabalhos, respectivamente, nos 
primeiro e último dias úteis de cada pe
ríodo, com a realízação de sessão. 

Art. 67. Se a necessidade do serviço 
judiciário lhes exigir a contínua presença 
nOs Tribunais, gozarão de trinta dias con
secutivos de férias individuais, por semes
tre: 

I - os Presidentes e Vice-Presidentes 
dos Tribunais; 

II - os corregedores; 
IH - os juízes das Turmas ou Câma

ras de férias. 

348 

§ 1.0 As férias individuais não podem 
fracionar-se em períodos inferiores a 30 
dias, e somente podem acumular-se, por 
imperiosa necessidade do serviço e pelo 
máximo de dois meses . 

§ 2.° E vedado o afastamento do Tri
bunal ou de qualquer de seus órgãos ju
dicantes, em gozo de férias individuais, 
no mesmo período, de juízes em número 
que possa comprometer o quorum de jul
gamento. 

§ 3.° As Turmas ou Câmaras de fé
rias terão a composição e competência 
estabelecidas no regimento interno do Tri
bunal. 

Art. 68. Durante as férias coletivas, 
nos Tribunais em que não houver Turma 
ou Câmara de férias, poderá o Presiden
te, ou seu substituto legal, decidir de pe
didos de liminar em mandado de seguran
ça, determinar liberdade provisória ou 
sustação de ordem de prisão, e demais 
medidas que reclamem urgência. 

CAPITULO III 
Das Licenças 

Art. 69. Conceder-se-á licença: 
I - para tratamento de saúde; 

II - por motivo de doença em pes-
soa da fanu1ia; 

IH - para repouso à gestante; 
IV - (VETADO). 
Art. 70. A licença para tratamento de 

saúde por prazo superior a 30 dias, bem 
como as prorrogações que importem em 
licença por período ininterrupto, também 
superior a 30 dias, dependem de inspe
ção por junta médica. 

Art. 71. O magistrado licenciado não 
pode exercer qualquer das suas funções 
jurisdicionais ou administrativas, nem 
exercitar qualquer função pública ou par
ticular (VETADO). 

Parágrafo único. Salvo contra-indicação 
médica, o magistrado licenciado poderá 
proferir decisões em processos que, antes 



da licença, lhe hajam sido conclusos para 
julgamento ou tenham recebido o seu 
visto como relator ou revisor. 

CAPITULO IV 
Das Concessões 

Art. 72. Sem prejuízo do vencimento, 
remuneração ou de qualquer direito ou 
vantagem legal, o magistrado poderá 
afastar-se de suas funções até oito dias 
consecutivos por motivo de: 

I - casamento; 
II - falecimento de cônjuge, ascen

dente, descendente ou irmão. 
Art. 73. Conceder-se-á afastamento ao 

magistrado, sem prejuízo de seus venci
mentos e vantagens: 

I - para freqüência a cursos ou se
minários de aperfeiçoamento e estudos, a 
critério do Tribunal ou de seu Órgão Es
pecial, pelo prazo máximo de um ano. 

II - para a prestação de serviços, ex
clusivamente à Justiça Eleitoral. 

CAPITULO V 
Da Aposentadoria 

Art. 74. A aposentadoria dos magis
trados vitalícios será compulsória, aos 70 
anos de idade ou por invalidez compro
vada, e facultativa, após 30 anos de ser
viço público, com vencimentos integrais, 
ressalvado o disposto nos arts. 50 e 56. 

Parágrafo único. Lei ordinária disporá 
sobre a aposentadoria dos juízes temporá
rios de qualquer instância. 

Art. 75. Os proventos da aposentado
ria serão reajustados na mesma proporção 
dos aumentos de vencimentos concedidos, 
a qualquer título, aos magistrados em ati
vidade. 

Art. 76. Os Tribunais disciplinarão, 
nos Regimentos Internos, o processo de 
verificação da invalidez do magistrado pa
ra o fim de aposentadoria, com a obser
vância dos seguintes requisitos: 

I - o processo terá início a requeri
mento do magistrado, por ordem do Pre
sidente do Tribunal, de ofício, em cum
primento de deliberação do Tribunal ou 
de seu Órgão Especial ou por provocação 
da Corregedoria de Justiça; 

II - tratando-se de incapacidade men
tal, o Presidente do Tribunal nomeará 
curador ao paciente, sem prejuízo da de
fesa que este queira oferecer pessoalmen
te, ou por procurador que constituir; 

1I1 - o paciente deverá ser afastado, 
desde logo, do exercício do cargo, até fi
nal decisão, devendo ficar concluído o 
processo no prazo de 60 dias; 

IV - a recusa do paciente em subme
ter-se a perícia médica permitirá o julga
mento baseado em quaisquer outras pro
vas; 

V - o magistrado que. por dois anos 
consecutivos, afastar-se, ao todo, por seis 
meses ou mais, para tratamento de saúde, 
deverá submeter-se, ao requerer nova li
cença para igual fim, dentro de dois anos, 
a exame para verificação de invalidez; 

VI - se o Tribunal ou seu Órgão Es
pecial concluir pela incapacidade do ma
gistrado, comunicará imediatamente a de
cisão ao Poder Executivo, para os devidos 
fins. 

Art. 77. Computar-se-á, para efeito 
de aposentadoria e disponibilidade, o tem
po de exercício da advocacia, até o máxi
mo de 15 anos, em favor dos Ministros 
do Supremo Tribunal Federal e dos mem
bros dos demais Tribunais que tenham si
do nomeados para os lugares reservados 
a advogados, nos termos da Constituição 
Federal. 

TITULO V 
Da Magistratura de Carreira 

CAPITULO I 
Do Ingresso 

Art. 78. O ingresso na magistratura 
de carreira dar-se-á mediante nomeação, 
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após concurso público de provas e títu
los, organizado e realizado com a parti
cipação do Conselho Seccional da Ordem 
dos Advogados do Brasil. 

§ 1.0 A lei pode exigir dos candidatos, 
para a inscrição no concurso, título de ha
bilitação em curso oficial de preparação 
para a magistratura. 

§ 2.° Os candidatos serão submetidos 
a investigação, relativa aos aspectos mo
ral e social, e a exame de sanidade física 
e mental, conforme dispuser a lei. 

§ 3.° Serão indicados para nomeação, 
pela ordem de classificação, candidatos 
em número correspondente às vagas, mais 
dois, para cada vaga, sempre que possí
vel. 

Art. 79. O Juiz, no ato da posse, de
verá apresentar a declaração pública de 
seus bens, e prestará o compromisso de 
desempenhar com retidão as funções do 
cargo, cumprindo a Constituição e as leis. 

CAPlTULO II 
Da Promoção, da Remoção e do Acesso 

Art. 80. A lei regulará o processo de 
promoção, prescrevendo a observância 
dos critérios de antigüidade e de mereci
mento, alternadamente, e o da indicação 
dos candidatos à promoção por mereci
mento, em lista tríplice, sempre que pos
sível. 

§ 1.0 Na Justiça dos Estados: 
I - apurar-se-ão na entrância a anti

güidade e o merecimento, este em lista 
tríplice, sendo obrigatória a promoção do 
Juiz que figurar pela quinta vez conse
cutiva em lista de merecimento; havendo 
empate na antigüidade, terá precedência o 
Juiz mais antigo na carreira; 

II - para efeito da composição da 
lista tríplice, o merecimento será apurado 
na entrância e aferido com prevalência de 
critérios de ordem objetiva, na forma do 
Regulamento baixado pelo Tribunal de 
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Justiça, tendo-se em conta a conduta do 
Juiz, sua operosidade no exercício do car
go, número de vezes que tenha figurado 
na lista, tanto para entrância a prover, 
como para as anteriores, bem como o 
aproveitamento em cursos de aperfeiçoa
mento; 

III - no caso de antigüidade, o Tribu
nal de Justiça, ou seu Órgão Especial, so
mente poderá recusar o juiz mais antigo 
pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros, repetindo-se a votação até fi
xar-se a indicação; 

IV - somente após dois anos de exer
cício na entrância, poderá o Juiz ser pro
movido, salvo se não houver, com tal re
quisito, quem aceite o lugar vago, ou se 
forem recusados, pela maioria absoluta 
dos membros do Tribunal de Justiça, ou 
de seu Órgão Especial, candidatos que ha
jam completado o período. 

§ 2.° Aplica-se, no que couber, aos 
juízes togados da Justiça do Trabalho, o 
disposto no parágrafo anterior. 

Art. 81. Na magistratura de carreira 
dos Estados, ao provimento inicial e à 
promoção por merecimento precederá a 
remoção. 

§ 1.0 A remoção far-se-á mediante 
escolha pelo Poder Executivo, sempre que 
possível, de nome constante de lista trí
plice, organizada pelo Tribunal de Justiça 
e contendo os nomes dos candidatos com 
mais de dois anos de efetivo exercício na 
entrância. 

§ 2.° A Juízo do Tribunal de Justiça, 
ou de seu Órgão Especial, poderá, ainda, 
ser provida, pelo mesmo critério fixado 
no parágrafo anterior, vaga decorrente de 
remoção, destinando-se a seguinte, obriga
toriamente, ao provimento por promoção. 

Art. 82. Para cada vaga destinada ao 
preenchimento por promoção ou por re
moção, abrir-se-á inscrição distinta, suces
sivamente, com a indicação da Comarca 
ou Vara a ser provida. 



Parágrafo único. Ultimado o preenchi
mento das vagas, se mais de uma deva 
ser provida por merecimento, a lista con
terá números de juízes igual ao das vagas 
mais dois. 

Art. 83. A notícia da ocorrência de 
vaga a ser preenchida, mediante promo
ção ou remoção, deve ser imediatamente 
veiculada pelo órgão oficial próprio, com 
a indicação, no caso de provimento atra
vés de promoção, das que devam ser pre
enchidas segundo o critério de antigüida
de ou de merecimento. 

Art. 84. O acesso de juízes federais 
ao Tribunal Federal de Recursos far-se-á 
por escolha do Presidente da República 
dentre os indicados em lista tríplice, ela
borada pelo Tribunal. 

Art. 85. O acesso de juízes-auditores 
e membros do Ministério Público da Jus
tiça Militar ao Superior Tribunal Militar 
far-se-á por livre escolha do Presidente 
da República. 

Art. 86. O acesso dos juízes do Tra
balho Presidentes de Junta de Conciliação 
e Julgamento ao Tribunal Regional do 
Trabalho, e dos juízes do Trabalho subs
titutos àqueles cargos, far-se-á, alternada
mente, por antigüidade e por merecimen
to, este através de lista triplice votada 
por juízes vitalícios do Trib~al e enca
minhada ao Presidente da República. 

Art. 87. Na Justiça dos Estados e do 
Distrito Federal e dos Territórios, o aces
so dos juízes de direito aos Tribunais de 
Justiça far-se-á, alternadamente, por anti
güidade e merecimento. 

§ 1.0 A lei poderá condicionar o aces
so por merecimento aos Tribunais, como 
a promoção por igual critério, à freqüên
cia, com aprovação, a curso ministrado 
por escola oficial de aperfeiçoamento de 
magistrados . 

§ 2.0 O disposto no parágrafo ante
rior aplica-se ao acesso dos juízes federais 
ao Tribunal Federal de Recursos. 

Art. 88. Nas promoções ou acessos, 
havendo mais de uma vaga a ser preen
chida por merecimento, a lista conterá, 
se possível, número de magistrados igual 
ao das vagas mais dois para cada uma 
delas . 

TITULO VI 
Do Tribunal Federal de Recursos 

CAPITULO ÚNICO 

Art. 89. O Tribunal Federal de Re
cursos funciona: 

I - em Tribunal Pleno; 
n - em Seções de Turmas especiali

zadas; 
m - em Turmas especializadas. 
§ 1.0 Compete ao Tribunal Pleno pro

cessar e julgar: 
a) Os juízes federais, os juízes dos 

Tribunais Regionais do Trabalho e os da 
primeira instância da Justiça do Traba
lho, bem como os membros dos Tribu
nais de Conta dos Estados e do Distrito 
Federal e os do Ministério Público da 
União, nos crimes comuns e nos de res
ponsabilidade; 

b) Os mandados de segurança e ha
beas corpus contra ato de Ministro de Es
tado, do Diretor-Geral da Polícia Federal, 
do Presidente do próprio Tribunal ou de 
suas Turmas ou Seções; 

c) Os conflitos de jurisdição entre as 
Seções; 

d) As revisões criminais e ações resci
sórias de seus próprios julgados. 

§ 2.0 Compete, ainda, ao Tribunal 
Pleno: 

a) uniformízar a jurisprudência em 
caso de divergência na interpretação do 
direito entre as Seções; 

b) declarar a inconstitucionalidade de 
lei ou ato normativo; 

c) eleger, pela maioria dos seus Mi
nistros, em votação secreta, o Presidente, 
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o Vice-Presidente e os membros do Con
selho da Justiça Federal, com mandato 
de dois anos, vedada a reeleição; 

d) exercer as funções administrativas 
que lhe forem atribuídas pela lei ou no 
Regimento Interno; 

e) dar posse aos seus Ministros e aos 
titulares da sua direção. 

§ 3.° O Vice-Presidente do Tribunal 
e o Corregedor-Geral da Justiça Federal 
participarão do Tribunal Pleno, também 
com as funções de relator e revisor. 

§ 4.° Haverá no Tribunal Federal de 
Recursos duas Seções, constituídas, cada 
uma, pelos integrantes das Turmas da res
pectiva área de especialização, na forma 
estabelecída no Regimento Interno. As Se
ções serão presididas, uma pelo Vice-Pre
sidente do Tribunal e a outra pelo Corre
gedor-Geral da Justiça Federal, que nelas 
terão apenas voto de qualidade. 

§ 5.° A cada uma das Seções incum
birá processar e julgar: 

a) os embargos infringentes ou de di
vergência das decisões das Turmas da res
pectiva área de especialização; 

b) os conflitos de jurisdição relativa
mente às matérias das respectivas áreas 
de especialização; 

c) a uniformização da jurisprudência 
quando ocorrer divergência na interpreta
ção do direito entre as Turmas que a in
tegram; 

d) os mandados de segurança contra 
ato de juiz federal; 

e) as revisões criminais e as ações 
rescisórias dos julgados de primeiro grau, 
da própria Seção ou das respectivas Tur
mas 

§ 6.0 Haverá no Tribunal Federal de 
Recursos seis Turmas especializadas com
postas de quatro Ministros cada uma, vo
tando apenas três deles, na forma previs
ta na lei ou no Regimento Interno. 

§ 7.° O Presidente, o Vice-Presidente 
e o Corregedor-Geral da Justiça Federal 
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não integrarão Turma, podendo a ela com
parecer para julgar feitos a que estejam 
vinculados. 

Art. 90. O Regimento Interno dispo
rá sobre as áreas de especialização do 
Tribunal Federal de Recursos e o núme
ro de turmas especializadas de cada uma 
das Seções, bem assim sobre a forma de 
distribuição dos processos. 

§ 1.0 Com finalidade de abreviar o 
julgamento, o Regimento Interno poderá 
também prever casos em que será dispen
sada a remessa do feito ao revisor, desde 
que o recurso verse matéria predominan
temente de direito. 

§ 2.0 O Relator julgará pedido ou re
curso que manifestamente haja perdido 
objeto, bem assim, mandará arquivar ou 
negará seguimento a pedido ou recurso 
manifestamente intempestivo ou incabível 
ou, ainda, que contrariar as questões pre
dominantemente de direito, súmula do 
Tribunal ou do Supremo Tribunal Fe
deral. Deste despacho caberá agravo, em 
cinco dias, para o órgão do Tribunal com
petente, para o julgamento do pedido ou 
recurso, que será julgado na primeira ses
são seguinte, não participando o relator 
da votação. 

TITULO VII 
Da Justiça do Trabalho 

CAPITULO ÚNICO 

Art. 91. Os cargos da Magistratura do 
Trabalho são os seguintes: 

I - Ministro do Tribunal Superior 
do Trabalho; 

11 - Juiz do Tribunal Regional do 
Trabalho; 

111 - Juiz do Trabalho Presidente de 
Junta de Conciliação e Julgamento; 

IV - Juiz do Trabalho substituto. 
Art. 92. O ingresso na Magistratura 

do Trabalho dar-se-á no cargo de juiz do 
Trabalho substituto. 



Art. 93. Aplica-se à Justiça do Traba
lho, inclusive quanto à convocação de 
juiz de Tribunal Regional do Trabalho 
para substituir Ministro do Tribunal Su
perior do Trabalho, o disposto no art. 
118 e seu § 1.0. 

Parágrafo único. O sorteio, para efeito 
de substituição nos tribunais Regionais do 
Trabalho, será feito entre os juízes Presi
dentes de Junta de Conciliação e Julga
mento da sede da Região respectiva. 

Art. 94. Aos cargos de direção do Tri
bunal Superior do Trabalho e dos Tribu
nais Regionais do Trabalho aplica-se o 
disposto no art. 102 e seu parágrafo único. 

TITULO VIII 
Da Justiça dos Estados 

CAPITULO I 
Da Organização Judiciária 

Art. 95. Os Estados organizarão a sua 
Justiça com observância do disposto na 
Constituição Federal e na presente Lei. 

Art. 96~ Para a administração da Jus
tiça, a lei dividirá o território do Estado 
em comarcas, podendo agrupá-las em cir
cunscrição e dividi-las em distritos. 

Art. 97. Para a criação, extinção e 
classüicação de comarcas, a legislação es
tadual estabelecerá critérios uDÜormes, 
levando em conta: 

I - a extensão territorial; 
II - o número de habitantes; 

111 - o número de eleitores; 
IV - a receita tributária; 
V - o movimento forense. 

§ 1.0 Os critérios a serem fixados, 
conforme previsto no caput deste artigo, 
deverão orientar, conforme índices tam
bém estabelecidos em lei estadual, o des
dobramento de juízos ou a criação de no
vas Varas, nas Comarcas de maior impor
tância. 

§ 2.° Os índices mínimos estabeleci
dos em lei poderão ser dispensados, para 

efeito de disposto no caput deste artigo, 
em relação a município com precários 
meios de comunicação. 

Art. 98. Quando o regular exerClClO 
das funções do Poder Judiciário for im
pedido por falta de recursos decorrente 
de injustüicada redução de sua proposta 
orçamentária, ou pela não satisfação opor
tuna das dotações que lhe correspondam. 
caberá ao Tribunal de Justiça, pela maio
ria absoluta de seus membros, solicitar ao 
Supremo Tribunal Federal a intervenção 
da União no Estado. 

CAPITULO 11 
Dos Tribunais de Justiça 

Art. 99. Compõem o Órgão Especial 
a que se refere o parágrafo único do art. 
16 o Presidente, o Vice-Presidente do Tri
bunal de Justiça e o Corregedor da Jus
tiça, que exercerão nele iguais funções, os 
desembargadores de maior antigüidade no 
cargo, respeitada a representação de advo
gados e membros do Ministério Público, 
e inadmitida a recusa do encargo. 

§ 1.0 Na composição do Órgão Espe
cial observar-se-á, tanto quanto possível, 
a representação, em número paritário, de 
todas as Câmaras, Turmas ou Seções es
pecializadas. 

§ 2.° Os desembargadores não inte
grantes do Órgão Especial, observada a 
ordem decrescente de antigüidade, pode
rão ser convocados pelo· Presidente para 
substituir os que o componham, nos ca
sos de afastamento ou impedimento. 

Art. 100. Na composição de qualquer 
Tribunal, um quinto dos lugares será pre
enchido por advogados, em efetivo exercí
cio da profissão, e membros do Ministé
rio Público, todos de notório recebimen
to e idoneidade moral, com dez anos, pe
lo menos, de prática forense. 

§ 1.0 Os lugares reservados a mem
bros do Ministério Público ou advogados 



serão preenchidos, respectivamente, por 
membros do Ministério Público ou por 
advogados, indicados em lista tríplice pe
lo Tribunal de Justiça ou seu Órgão Es
pecial. 

§ 2.° Nos Tribunais em que for ím
par o número de vagas destinadas ao 
quinto constitucional, uma delas será, al
ternada e sucessivamente, preenchida por 
advogado e por membro do Ministério 
Público, de tal forma que, também suces
siva e alternadamente, os representantes 
de uma dessas classes superem os da ou
tra em uma unidade. 

§ 3.° Nos Estados em que houver 
Tribunal de Alçada, constitui este, para 
efeito de acesso ao Tribunal de Justiça, a 
mais alta entrância da magistratura esta
dual. 

§ 4.0 Os juízes que integrem os Tri
bunais de Alçada somente concorrerão às 
vagas no Tribunal de Justiça correspon
dente à classe dos magistrados. 

§ 5.0 Não se consideram membros do 
Ministério Público, para preenchimento 
de vagas nos Tribunais, os juristas estra
nhos à carreira, nomeados em comissão 
para o cargo de Procurador Geral ou ou
tro de chefia. 

§ 3.° A cada uma das Seções caberá 
processar e julgar: 

a) Os embargos infringentes ou de di
vergência das decisões das Turmas da res
pectiva área de especialização. 

b) Os conflitos de jurisdição relativa
mente às matérias das respectivas áreas de 
especialízação; 

c) a uniformização da jurisprudência, 
quando ocorrer divergência na interpreta
ção do direito entre as Turmas que a in
tegram; 

d) os mandados de segurança contra 
ato de juiz de direito; 

e) as revisões criminais e as ações res
cisórias dos julgamentos de primeiro grau, 
da própria Seção ou das respectivas Tur
mas. 

§ 4.° Cada Câmara, Turma ou Seção 
especializada funcionará como Tribunal 
distinto das demais, cabendo ao Tribunal 
Pleno, ou ao seu Órgão Especial, onde 
houver, o julgamento dos feitos que, por 
lei, excedam a competência de Seção. 

Art. 102. Os Tribunais, pela maioria 
dos seus membros efetivos, por votação 
secreta, elegerão dentre seus juízes mais 
antigos, em número correspondente ao 
dos cargos de direção, os titulares destes, 
com mandato por dois anos, proibida a 

Art. 101. Os Tribunais compor-se-ão reeleição. Quem tiver exercido quaisquer 
de Câmaras ou Turmas, especializadas ou 
agrupadas em Seções especializadas. A 
composição e competência das Câmaras 
ou Turmas serão fixadas na lei e o Re
gimento Interno. 

§ 1.0 Salvo nos casos de embargos in
fringentes ou de divergência, do julgamen
to das Câmaras ou Turmas participarão 
apenas três dos seus membros, se maior 
o número de composição de umas ou ou
tras. 

§ 2.° As Seções especializadas serão 
integradas, conforme disposto no Regi
mento Interno, pelas Turmas ou Câmaras 
da respectiva área de especialização. 
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cargo de direção por quatro anos, ou o 
de Presidente, não figurará mais entre os 
elegíveis, até que se esgotem todos os no
mes, na ordem de antigüidade. :e obóga
tória a aceitação do cargo, salvo recusa 
manifestada e aceita antes da eleição. 

Parágrafo único. O disposto neste arti
go não se aplica ao juiz eleito, para com
pletar período de mandato inferior a um 
ano. 

Art. 103. O Presidente e o Correge
dor da Justiça não integrarão as Câmaras 
ou Turmas. A lei estadual poderá esten
der a mesma proibição também aos Vice
Presidentes . 



§ 1.0 Nos Tribunais com mais de 30 
desembargadores a lei de organização ju
diciária poderá prever a existência de 
mais de um vice-presidente, com as fun
ções que a lei e o Regimento Interno de
terminarem, observado quanto a eles, in
clusive, o disposto no caput deste artigo. 

§ 2.° Nos Estados com mais de cem 
Comarcas e duzentas Varas, poderá haver 
até dois Corregedores, com as funções 
que a lei e o Regimento Interno deter
minarem. 

Art. 104. Haverá nos Tribunais de 
Justiça um Conselho da Magistratura, com 
função disciplinar, do qual serão mem
bros natos o Presidente, o Vice-Presiden
te e o Corregedor, não devendo, tanto 
quanto possível, seus demais integrantes 
ser escolhidos dentre os outros do respec
tivo Órgão Especial, onde houver. A com
posição, a competência e o funcionamento 
desse Conselho, que terá como órgão su
perior o Tribunal Pleno ou o Órgão Es
pecial, serão estabelecidos no Regimento 
Interno. 

Art. 105. A lei estabelecerá o número 
mínimo de Comarcas a serem visitadas, 
anualmente, pelo Corregedor, em correi
ção geral ordinária, sem prejuízo das cor
reições extraordinárias, gerais ou parciais, 
que entenda fazer, ou haja de realizar por 
determinação do Conselho da Magistra
tura. 

Art. 106. Dependerá de proposta do 
Tribunal de Justiça, ou de seu Órgão Es
pecial, a alteração numérica dos mem
bros do próprio Tnounal ou dos Tribu
nais inferiores de segunda instância e dos 
Juízes de direito de primeira instância. 

§ 1.0 Somente será majorado o nú
mero dos membros do Tnounal se o total 
de processos distnouídos e julgados, du
rante o ano anterior, superar o índice de 
trezentos feitos por juiz. 

§ 2.° Se o total de processos judiciais 
distribuídos no Tribunal de Justiça, du-

rante o ano anterior, superar o índice de 
seiscentos feitos por juiz e não for pre
posto o aumento de número de desem
bargadores, o acúmulo de serviços não 
excluirá a aplicação das sanções previstas 
nos arts. 56 e 57 desta Lei. 

§ 3.° Para efeito do cálculo a que se 
referem os parágrafos anteriores, não se
rão computados os membros do Tribunal 
que, pelo exercício de cargos de direção, 
não integrarem as Câmaras, Turmas ou 
Seções, ou que, integrando-as, nelas não 
servirem como relator ou revisor. 

§ 4.° Elevado o número de membros 
do Tribunal de Justiça ou o dos Tribu
nais inferiores de segunda instância, ou 
neles ocorrendo vaga, serão previamente 
aproveitados os em disponibilidade, salvo 
o disposto no § 2.° do art. 202 da Cons
tituição Federal e no § 1.0 do art. 57 
desta Lei, nas vagas reservadas aos ma
gistrados. 

§ 5.° No caso do parágrafo anterior, 
havendo mais de um concorrente à mesma 
vaga, terá preferência o de maior tempo 
de disponibilidade, e, sendo este o mes
mo, o de maior antigüidade, sucessiva
mente, na substituição e no cargo. 

Art. 107. É vedada a convocação ou 
designação de juiz para exercer cargo ou 
função nos Tribunais, ressalvada a substi
tuição ocasional de seus integrantes (art. 
118) . 

CAPITULO m 
Dos Tribunais de Alçada 

Art. 108. Poderão ser criados nos Es
tados, mediante proposta dos respectivos 
Tribunais de Justiça, Tribunais inferiores 
de segunda instância, denominados Tnou
nais de Alçada, observados os seguintes 
requisitos : 

I - ter o Tribunal de Justiça número 
de desembargadores igual ou superior a 
30; 
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11 - haver o número de processos dis
tribuídos no Tribunal de Justiça, nos dois 
últimos anos, superado o índice de trezen
tos feitos por desembargador, em cada 
ano; 

111 - limitar-se a competência do Tri
bunal de Alçada, em matéria penal, às 
infrações a que não seja cominada pena 
de reclusão (VETADO) e, em matéria 
cível, a recursos nas ações relativas a lo
cação e a acidente do trabalho e a ma
téria fiscal, e nos concernentes a ações 
de procedimento sumaríssimo. 

Art. 109. Nos casos de conexão ou 
continência entre ações de competência 
do Tribunal de Justiça do Tribunal de 
Alçada, prorrogar-se-á a do primeiro, o 
mesmo ocorrendo quando, em matéria pe
nal, houver desclassificação para crime 
de competência do último. 

Art. 110. Os Tribunais de Alçada te
rão jurisdição na totalidade ou em parte 
do território do Estado, e sede na Capi
tal ou em cidade localizada na área de 
sua jurisdição. 

Parágrafo único. Aplica-se, no que cou
ber, aos Tribunais de Alçada, o disposto 
nos arts. 100, caput, §§ 1.0, 2.° e 5.°, 
101 e 102. 

Art. 111. Nos Estados com mais de 
um Tribunal de Alçada é assegurado aos 
seus juizes o direito de remoção de um 
para outro Tribunal, mediante prévia 
aprovação do Tribunal de Justiça, obser
vado o quinto constitucional. 

CAPITULO IV 
Da Justiça de Paz 

Art. 112. A Justiça de Paz temporá
ria, criada por lei, mediante proposta do 
Tribunal de Justiça, tem competência so
mente para o processo de habilitação e a 
celebração do casamento. 

§ 1.0 O Juiz de Paz será nomeado pe
lo Governador, mediante escolha em lista 
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tríplice, organizada pelo Presidente do Tri
bunal de Justiça, ouvido o Juiz de direito 
da Comarca, e composta de eleitores re
sidentes no distrito, não pertencentes a 
órgão de direção ou de ação de partido 
político. Os demais nomes constantes da 
lista tríplice serão nomeados primeiro e 
segundo suplentes. 

§ 2.° O exercício efetivo da função 
de Juiz de Paz constitui serviço público 
relevante e assegurará prisão especial, em 
caso de crime comum, até definitivo jul
gamento. 

§ 3.° Nos casos de falta, ausência ou 
impedimento do Juiz de paz e de seus 
suplentes, caberá ao juiz de direito da Co
marca a nomeação de Juiz de paz ad 
hoc. 

Art. 113. A impugnação à regularida
de do processo de habilitação matrimonial 
e a contestação a impedimento oposto se
rão decididas pelo juiz de direito. 

TITULO IX 
Da Substituição nos Tribunais 

Art. 114. O Presidente do Tribunal é 
substituído pelo Vice-Presidente, e este e 
o Corregedor, pelos demais membros, na 
ordem decrescente de antigüidade. 

Art. 115. Em caso de afastamento a 
qualquer título por período superior a 30 
dias, os feitos em poder do magistrado 
afastado e aqueles em que tenha lançado 
relatório, como os que pôs em mesa pa
ra julgamento, serão redistribuídos aos 
demais membros da Câmara, Turma, 
Grupo ou Seção especializada, mediante 
oportuna compensação. Os feitos em que 
seja revisor passarão ao substituto legal. 

§ 1.0 O julgamento que tiver sido ini
ciado prosseguirá, computando-se os vo
tos já proferidos, ainda que o magistrado 
afastado seja o relator. 

§ 2.° Somente quando indispensável 
para decidir nova questão surgida no jul-



gamento, será dado substituto ao ausen
te, cujo voto, então, não se computará. 

Art. 116. Quando o afastamento for 
por período igual ou superior a três dias, 
serão redistribuídos, mediante oportuna 
compensação. Os feitos em que seja revi
sor passarão ao substituto legal. 

§ 1.0 O julgamento que tiver sido 
iniciado prosseguirá, computando-se os 
votos já proferidos, ainda que o magistra
do afastado seja o relator. 

§ 2.° Somente quando indispensável 
para decidir nova questão surgida no jul
gamento, será dado substituto ao ausente, 
cujo voto, então, não se computará. 

Art. 1l6. Quando o afastamento for 
por período igual ou superior a três dias, 
serão redistribuídos, mediante oportuna 
compensação, os habeas corpus, os man
dados de segurança e os feitos que, con
soante fundada alegação do interessado, 
reclamem solução urgente. Em caso de 
vaga, ressalvados esses processos, os de
mais serão atribuídos ao nomeado para 
preenchê-la. 

Art. 1l7. Para compor o quorum de 
julgamento, o magistrado, nos casos de 
ausência ou impedimento eventual, será 
substituído por outro da mesma Câmara 
ou Turma, na ordem de antigüidade, ou, 
se impossível, de outra, de preferência da 
mesma Seção especializada, na forma pre
vista no Regimento Interno. Na ausência 
de critérios objetivos, a convocação far
se-á mediante sorteio público, realizado 
pelo Presidente da Câmara, Turma ou Se
ção especializada. 

Art. 118. A convocação de juiz de 
primeira instância somente se fará para 
completar, como vogal, o quorum de jul
gamento, quando, por suspeição ou impe
dimento dos integrantes do Tribunal, não 
for possível a substituição na forma pre
vista no artigo anterior. 

§ 1.0 A convocação far-se-á mediante 
sorteio público dentre: 

I - Os juízes federais, para o Tribu
nal Federal de Recursos; 

II - o corregedor e juízes-auditores pa
ra a substituição de Ministro togado do 
Superior Tribunal Militar; 

III - os juízes da Comarca da Capi
tal para os Tribunais de Justiça dos Es
tados onde não houver Tribunal de Alça
da e, onde houver, dentre os membros 
deste para os Tribunais de Justiça e den
tre os juízes da Comarca da sede do Tri
bunal de Alçada para o mesmo; 

IV - os juízes de direito do Distrito 
Federal, para o Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios; 

V - os juízes Presidentes de Junta de 
Conciliação e Julgamento da sede da Re
gião para os Tribunais Regionais do Tra
balho. 

§ 2.° Não poderão ser convocados 
juízes punidOS com as penas previstas no 
art. 42, I, n, m e IV, nem os que es
tejam respondendo ao procedimento pre
visto no art. 27. 

§ 3.° A convocação de Juiz de Tribu
nal do Trabalho, para substituir Ministro 
do Tribunal Superior do Trabalho, obe
decerá o disposto neste artigo. 

Art. 119. A redistribuição de feitos, a 
substituição nos casos de ausência, impe
dimento eventual e a convocação para 
completar quorum de julgamento não au
torizam a concessão de qualquer vanta
gem, salvo diárias e transporte, se for o 
caso 

TITULO X 
Disposições Finais e Transitórias 

Art. 120. Os Regimentos Internos dos 
Tribunais disporão sobre a devolução e 
julgamento dos feitos, no sentido de que, 
ressalvadas as preferências legais, se obe
deça, tanto quanto possível, na organiza
ção das pautas, a igualdade numérica en
tre os processos em que o juiz funcione 
como relator e revisor. 
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Art. 121. Nos julgamentos, o pedido 
de vista não impede votem os juízes que 
se tenham por habilitados a fazê-lo, e o 
juiz que o formular restituirá os autos ao 
Presidente dentro em dez dias, no máxi
mo, contados do dia do pedido, devendo 
prosseguir o julgamento do feito na pri
meira sessão subseqüente a este prazo. 

Art. 122. Os Presidentes e Vice-Presi
dentes de Tribunal, assim como os Corre
gedores, não poderão participar de Tribu
nal Eleitoral. 

Art. 123. Poderão ter seus mandatos 
prorrogados, por igual período, o Presi
dente, o Vice-Presidente e o Corregedor 
que, por força de disposição regimental, 
estejam, na data da publicação desta Lei, 
cumprindo mandato de um ano. 

Art. 124. O magistrado que for con
vocado para substituir, na primeira ins
tância, juiz de entrância superior, perce
berá a diferença de vencimentos corres
pondente, durante o período de afasta
mento do titular, inclusive diárias e trans
porte, se for o caso. 

Art. 125. O Presidente do Tribunal, 
de comum acordo com o Vice-Presidente, 
poderá delegar-lhe atribuições. 

Art. 126. O Conselho da Justiça Fe
deral compõe-se do Presidente e do Vice
Presidente do Tribunal Federal de Recur
sos, e de mais três Ministros eleitos pelo 
Tribunal, com mandato de dois anos. 

Parágrafo único. O Tribunal Federal 
de Recursos ao eleger os três Ministros 
que integrarão o Conselho, indicará, den
tre eles, o Corregedor-Geral, bem como 
elegerá os respectivos suplentes. 

Art. 127. Nas Justiças da União, dos 
Estados e do Distrito Federal e dos Terri
tórios, poderão existir outros órgãos com 
funções disciplinares e de correlçao, nos 
termos da lei, ressalvadas as competên
cias dos previstos nesta. 

Art. 128. Nos Tribunais, não poderão 
ter assento na mesma Turma, Câmara ou 
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Seção, cônjuges e parentes consangüíneos 
ou afins em linha reta, bem como em 
linha colateral até o terceiro grau. 

Parágrafo único. Nas sessões do Tribu
nal Pleno ou órgão que o substituir, on
de houver, o primeiro dos membros mu
tuamente impedidos, que votar, excluirá 
a participação do outro no julgamento. 

Art. 129. O magistrado, pelo exercí
cio em órgão disciplinar ou de correição, 
nenhuma vantagem pecuniária perceberá, 
salvo transporte e diária para alimentação 
e pousada, quando se deslocar de sua 
sede. 

Art. 130. Compete a Justiça Federal o 
processo e julgamento das ações decor
rentes de acidentes do trabalho, quando o 
pedido tiver por objetivo o reconhecimen
to de doença profissional não incluída na 
relação organizada pelo Ministério da 
Previdência e Assistência Social. O Recur
so cabível no caso será interposto para o 
Tribunal Federal de Recursos. 

§ 1.0 Continuam na competência da 
Justiça Estadual o processo e julgamento 
das ações a ela distribuídas até seis me
ses após a entrada em vigor da presente 
lei. 

§ 2.0 Nas Comarcas onde não houver 
juiz federal, ressalvadas as localizadas em 
região metropolitana onde não houver se
ção judiciária da Justiça Federal, os lití
gios relativos a acidentes do trabalho ou 
a doenças a eles equiparadas continuarão 
sendo processados e julgados pela Justiça 
Estadual. 

Art. 131. Ao magistrado que respon
der a processo disciplinar, findo este, dar
se-á certidão de suas peças, se o requerer. 

Art. 132. Aplicam-se à Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios, no que 
couber, as normas referentes à Justiça 
dos Estados. 

Art. 133. O Presidente do Supremo 
Tribunal Federal adotará as providências 
necessárias à instalação do Conselho Na-



cional da Magistratura no prazo de 30 
dias, contado da entrada em vigor desta 
Lei. 

Art. 134. Concluídas as instalações 
que possam atender à nova compOSlçao 
do Tribunal Federal de Recursos, serão 
preenchidos oito cargos de Ministro, para 
completar o número de 27, nos termos do 
art. 4.°, devendo o Presidente do Tribu
nal, no prazo de 30 dias tomar efetiva a 
reorganização determinada nesta Lei e 
promover a adaptação do Regimento In
terno às regras nela estabelecidas. 

Art. 135. O mandato dos membros 
do Conselho Nacional da Magistratura 
eleitos no prazo do artigo anterior, com 
início na data da sua eleição, terminará 
juntamente com o do Presidente e do Vi
ce-Presidente do Supremo Tribunal Fe
deral eleitos em substituição aos atuais. 

Art. 136. Para efeito do aumento do 
número de desembargadores, previsto no 
art. 106, § 1.0, poderá ser computado o 
número de processos distribuídos durante 
o ano anterior, e que, por força desta Lei, 
passaram à competência dos Tribunais de 
Justiça 

Art. 137. Os cargos de desembarga
dores criados após a promulgação da 
Emenda Constitucional n. ° 7 de 13 de 
abril de 1977, e ainda não providos à da
ta da vigência desta Lei, somente o serão 
uma vez satisfeito o requisito constante 
do art. 106 § 1.0. 

Art. 138. Aos juízes togados, nomea
dos mediante concurso de provas e ainda 
sujeitos a concurso de títulos consoante 
as legislações estaduais, computar-se-á, no 
período de dois anos de estágio para aqui
sição da vitaliciedade, o tempo de exer
cício anterior a 13 de abril de 1977. 

Art. 139. Dentro de seis meses, conta
dos da vigência desta Lei, os Estados 
adaptarão sua organização judiciária aos 
preceitos nela estabelecidos e aos constan
tes da Constituição Federal. 

§ 1.0 Nos Estados em que houver 
Tribunal de Alçada os Tribunais de Jus
tiça observarão, quanto à competência, o 
disposto no art. 108, inciso IH. 

§ 2.° Os Tribunais de Alçada conser
varão, residualmente, sua competência pa
ra o processo e julgamento dos feitos e 
recursos que houverem sido recebidos em 
seus protocolos até a data da entrada em 
vigor desta Lei. 

Art. 140. Vencido o prazo do artigo 
anterior, ficarão extintos os cargos de 
juiz substituto de segunda instância, qual
quer que seja a sua denominação, e seus 
ocupantes, em disponíbilidade, com venci
mentos integrais até serem aproveitados. 

§ 1.0 O aproveitamento far-se-á por 
promoção ao Tribunal de Justiça ou ao 
Tribunal de Alçada, conforme o caso, 
respeitado o quinto constitucional, alter
nadamente, pelos critérios de antigüidade 
e merecimento, e, enquanto não for pos
sível, nas Varas da Comarca da Capital, 
de entrância igual à dos ocupantes dos 
cargos extintos. 

§ 2.° No Estado do Rio de Janeiro, 
nas primeiras vagas que ocorrerem ou vie
rem a ser criadas no Tribunal de Justiça, 
ressalvada a faculdade do Governador, de 
prévio aproveitamento dos atuais desem
bargadores em disponibilidade (Emenda 
Constitucional n.o 7, art. 202, § 2.°) e 
observado o quinto constitucional, serão 
aproveitados os atuais juízes de direito 
substitutos de desembargador, sem prejuí
zo da antigüidade que tiverem os demais 
juízes de direito de entrância especial, na 
oportunidade do acesso ao Tribunal. 

§ 3.° Os juízes substitutos dos Tribu
nais de Alçada do mesmo Estado serão 
aproveitados nas primeiras vagas que 
ocorrerem ou vierem a ser criadas em 
qualquer desses Tribunais, observados os 
mesmos critérios deste artigo. 

§ 4.° Os juízes que, na data da en
trada em vigor desta Lei, estejam no 
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exercício de função substituinte, mediante 
convocação temporária, reassunurao o 
exercício das Varas de que sejam titula
res. 

§ 5.0 É vedado o aproveitamento por 
forma diversa da prevista nos artigos an
teriores, inclusive como assessor, assisten
te ou auxiliar de desembargador ou de 
juiz de Tribunal de Alçada. 

Art. 141. Independentemente do dis
posto no § 3.°, do art. 100, desta Lei, 
fica assegurado o acesso aos Tribunais de 
Justiça, pelo critério de antigüidade, de to
dos os juízes de direito que, à data da 
promulgação desta Lei, integrem a mais 
elevada entrância, desde que, segundo as 
disposições estaduais então vigentes, te
nham igualou maior antigüidade do que 
a daqueles que integram os Tribunais de 
Alçada, ressalvada a recusa prevista no 
inciso IH, do art. 144, da Constituição 
Federal 

Art. 142. No Estado do Rio de Janei
ro a aplicação do disposto no § 3.° do 
art. 100 não poderá afetar a antigüidade 
que tiverem, na data da entrada em vigor 
desta Lei, os juízes que atualmente com
põem a entrância especial, entre os quais 
se incluem os juízes que integram os Tri
bunais de Alçada. 

Art. 143. O disposto no § 4.° do art. 
100 não se aplica às vagas ocorrentes an
tes da data da entrada em vigor desta 
Lei. 

Art. 144. (VETADO) 

Parágrafo único. (VETADO) 

Art. 145. As gratificações e adicio
nais atualmente atribuídos a magistrados, 
não previstos no art. 65, ou excedentes 
das percentagens e limites nele fixados, 
ficam extintos e seus valores atuais pas
sam a ser percebidos como vantagem pes
soal inalterável no seu quantum a ser ab
sorvida em futuros aumentos ou reajustes 
de vencimentos. 
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Parágrafo único. A absorção a que se 
refere este artigo não se aplica ao exces
so decorrente do número de qüinqüênios 
e não excederá de vinte por cento em 
cada aumento ou reajuste de vencimento. 

Art. 146. Esta Lei entrará em vigor 
sessenta dias após sua publicação. 

Art. 147. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, 14 de março de 1979; 158.0 
da Independência e 91.° da República. 

ERNESTO GEISEL 

Armando Falcão 

LEI N.o 6625, 
DE 23 DE MARÇO DE 1979 

Acrescenta dispositivo ao art. 26 da Lei 
n.o 5540, de 28 de novembro de 1968, 
que "fixa normas de organização e funcio
namento do ensino superior e sua articula
ção com a escola média", instituindo ma-

téria obrigat6ria. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 O art. 26 da Lei n.O 5540, 

de 28 de novembro de 1968, passa a vi
gorar acrescido de parágrafo único, com 
a seguinte redação: 

"Art. 26. . ....................... . 
Parágrafo único. O currículo mínimo 

dos cursos de graduação em Ciências So
ciais dará ênfase ao estudo do Direito do 
Menor." 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, 28 de março de 1979; 158.° 
da Independência e 91.° da República 

JOÃo B. DE FIGUEIltEDO 

E. Portella 



DECRETO-LEI N.o 1658, 
DE 24 DE JANEIRO DE 1979 

Extingue o estímulo fiscal de que trata o 
art. 1.° do Decreto-lei n.o 491, de 5 de 

março de 1969. 

O Presidente da República, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o dis
posto no artigo 55, item 11, da Constitui
ção, decreta: 

Art. 1.0 O estímulo fiscal de que tra
ta o artigo 1.0 do Decreto-lei n.O 491, 
de 5 de março de 1969, será reduzido 
gradualmente, até sua definitiva extinção. 

§ 1.0 Durante o exercício financeiro 
de 1979, o estímulo será reduzido: 

a) a 24 de janeiro, em 10% (dez por 
cento); 

b) a 31 de março, em 5% (cinco por 
cento); 

c) a 30 de junho, em 5% (cinco por 
cento); 

d) a 30 de setembro, em 5% (cinco 
por cento); 

e) a 31 de dezembro, em 5% (cinco 
por cento). 

§ 2.° A partir de 1980, o estímulo se
rá reduzido em 5 % (cinco por cento) a 
31 de março, a 30 de junho, a 30 de se
tembro e a 31 de dezembro, de cada 
exercício financeiro, até sua total extinção 
a 30 de junho de 1983. 

§ 3.° Tomar-se-á, como base para 
cálculo do montante das reduções de que 
tratam os parágrafos anteriores, a alíquo
ta do estímulo fiscal aplicável na data da 
entrada em vigor do presente Decreto-Iei. 

Art. 2.° Este Decreto-Iei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Brasília, 24 de janeiro de 1979; 158.0 
da Independência e 91.° da República 

ERNEsTO GEISEL 

Mário Henrique Simonsen 

DECRETO-LEI N.o 1 660, 
DE 24 DE JANEIRO DE 1979 

Reajusta os vencimentos e salários dos 
servidores civis do Poder Executivo, dos 
membros da Magistratura e do Tribunal 
de Contas da União, e dá outras provi-

dencias. 

O Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 55, 
item 111, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os atuais valores de. venci
mento, salário, provento e pensão do pes
soal civil, ativo e inativo, do Poder Exe
cutivo, dos membros da Magistratura e 
do Tribunal de Contas da União, do pes
soal civil docente e coadjuvante do ma
gistério do Exército e da Aeronáutica e 
dos pensionistas, decorrentes da aplicação 
do Decreto-Iei n.o 1604, de 22 de feve
reiro de 1978, são reajustados em 40% 
(quarenta por cento), excetuados os ca
sos previstos no artigo 8.°, caput, e seu 
§ 1.°, deste decreto-Iei. 

Parágrafo único. Em decorrência do 
disposto neste artigo, os vencimentos, sa
lários e gratificações do pessoal em ativi
dade constante dos Anexos I, 11, 111, V 
e VI do Decreto-ki n.o 1 604, de 1978, 
passam a vigorar com os valores especifi
cados nos Anexos I, 11, m, V e VI deste 
Decreto-lei. 

Art. 2.° Os membros dos Tribunais, 
quando no exercício da presidência des
tes, e o Presidente do Tribunal Superior 
Eleitoral terão o valor da respectiva Re
presentação mensal acrescido dos seguin
tes percentuais: 20% (vinte por cento), 
o Presidente do Supremo Tribunal Fe
deral; de 15% (quinze por cento), o Pre
sidente do Tribunal Superior Eleitoral; de 
10% (dez por cento), os Presidentes do 
Tribunal Federal de Recursos, do Supe
rior Tribunal Militar, do Tribunal Supe
rior do Trabalho, do Tribunal de Justiça 
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do Distrito Federal e dos Territórios, do 
Tribunal de Contas da União e dos Tri
bunais Regionais do Trabalho. 

Art. 3.° Os cargos de Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas da União ficam transformados em 
cargos de Subprocurador-Geral, com o 
vencimento e a representação mensal fixa
dos no Anexo I deste Decreto-lei 

§ 1.° Respeitada a situação de seus 
atuais ocupantes, os cargos transformados 
nos termos deste artigo serão providos em 
comissão ao quando vagarem. 

§ 2.° Enquanto não vigorarem os va
lores fixados no Anexo I deste Decreto
lei, o Subprocurador-Geral do Tribunal 
de Contas da União perceberá o venci
mento e a representação mensal estabele
cidos no artigo 3.° do Decreto-lei n.O 
1 649, de 19 de dezembro de 1978 

Art. 4.° As classes das Categorias 
Funcionais integrantes do Plano de Clas
sificação de Cargos instituído pela Lei n. ° 
5645, de 10 de dezembro de 1970, que 
possuam, em sua estrutura salarial, as Re
ferências 3 e 4 da escala de que trata o 
Anexo III do Decreto-Iei n.o 1604, de 
1978, passam a iniciar-se na Referência 5 
da escala constante do Anexo III destlJ 
Decreto-lei . 

§ 1.° Os servidores atualmente incluí. 
dos nas Referências 3 e 4 das Categorias 
de que trata este artigo ficam automati
camente localizados na Referência 5. 

§ 2.° Em decorrência do disposto nes
te artigo, ficam alterados, na forma do 
Anexo IV deste Decreto-Iei, os Anexos IV 
dos Decretos-leis n.o 1 445/76 e 1 604/78. 

Art. 5.° A estrutura salarial da Cate
goria Funcional de Controlador de Tráfe
go Aéreo, código LT-DACTA-1303, do 
Grupo Defesa Aérea e Controle do Trá
fego Aéreo, passa a ser a constante do 
Anexo IV deste Decreto-Iei 

Parágrafo único. Os servidores integran
tes da Categoria Funcional, de que trata 
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este artigo, ficam automaticamente locali
zados na primeira Referência da nova es
trutura salarial da classe a que pertence
rem na data da vigência deste Decreto-lei. 

Art. 6.° Fica incluída na relação refe
rente ao Grupo Outras Atividades de Ní
vel Superior, constante da letra h do Ane
xo IV do Decreto-lei n.O 1445, de 1976, 
a Categoria Funcional de Tradutor e In
térprete, códigos NS-938 ou LT-NS-938, 
na forma do Anexo IV deste Decreto-lei. 

§ 1.° Os atuais integrantes da Cate
goria Funcional de Tradutor, códigos NM-
1034 ou LT-NM-1034, do Grupo Outras 
Atividades de Nível Médio, que possuírem 
diploma de curso superior de Letras, po
derão ter os respectivos cargos ou empre
gos incluídos, mediante transformação e 
sem alteração de regime jurídico, na Ca
tegoria Funcional de Tradutor e Intérpre
te, nos limites da lotação aprovada e ob
servadas as normas regulamentares perti
nentes . 

§ 2.° Os servidores de que trata o pa
rágrafo anterior serão localizados, dentro 
da classe em que forem incluídos, na Re
ferência de valor superior mais próximo 
ao daquela 'em que se encontrarem na da
ta da publicação do ato que efetivar a in
clusão, vigorando, a partir da mesma da
ta, os efeitos financeiros decorrentes da 
medida. 

§ 3.° A partir da data da vigência 
deste Decreto-lei, não poderá haver provi
mento na Categoria Funcional de Tradu
tor do Grupo Outras Atividades de Nível 
Médio, a qual é considerada em extinção. 

Art. 7.° Não serão reajustados, em 
decorrência deste decreto-Iei: 

I - os valores referentes às Diárias e 
à Indenização de Transporte, de que tra
tam os itens X e XIX do Anexo II do 
Decreto-lei n.O 1 341, de 22 de agosto de 
1974, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto-lei D.o 144Sm de 1976, e pelo 



Decreto-Iei n.o 1525, de 28 de fevereiro 
de 1977, respectivamente; 

II - os valores de vencimento e de 
gratificação de função, correspondentes 
aos cargos em comissão e às funções gra
tificadas previstos no sistema de classifi
cação instituído pela Lei n. ° 3 780, de 
12 de julho de 1960; e 

m - as gratificações, vantagens e in
denizações mencionadas nos parágrafos 
3.° e 4.° do artigo 3.° e no parágrafo 
1.0 do artigo 6.° do Decreto-Iei n.o 1341, 
de 1974, que ainda estejam sendo pagas 
a servidores não incluídos no novo Pla
no de Classificação de Cargos. 

Parágrafo único. O disposto neste arti
go não se aplica aos servidores pertencen
tes aos quadros dos Territórios Federais. 

Art. 8.° Os ocupantes de cargos não 
incluídos no novo Plano de Classificação, 
pertencentes a quadros suplementares ou 
não integrados às entidades de que trata 
a Lei n.o 6184, de 11 de dezembro de 
1974, cuja aposentadoria tenha ocorrido 
no período compreendido entre 1.0 de no
vembro de 1974, quanto aos primeiros, e 
entre 1.0 de março de 1976, quanto aos 
segundos, e a data da publicação deste de
creto-lei, terão os respectivos proventos 
reajustados nas mesmas bases e condições 
estabelecidas no art. 27, e seus parágra
fos, do Decreto-Iei n.o 1445, de 1976, ex
ceto quanto ao disposto na parte final do 
caput e nos parágrafos 1.0, 7.° e 8.° do 
mesmo artigo. 

§ 1.0 O reajustamento de que trata 
este artigo vigora a partir de 1.0 de mar
ço de 1979, observados os valores de Re
ferência constantes do Anexo m deste de
creto-Iei. 

§ 2.° Não caberá a aplicação deste 
artigo quando o provento resultante for 
menor do que o decorrente do reajusta
mento previsto no artigo 1.0 deste decre
to-Iei, hipótese em que será aplicado ao 
inativo esse último dispositivo. 

Art. 9.° O parágrafo único do artigo 
4.° do Decreto-Iei n.o 1 445, de 1976, al
terado pelo artigo 1.0 do Decreto-Iei n.o 
1 465, de 30 de abril de 1976, passa a vi
gorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. A soma da Gratifica
ção por Encargo de Direção ou Assistên
cia intermediária com o vencimento ou 
salário do servidor, designado para exer
cer a correspondente função, não poderá 
ultrapassar o valor de vencimento ou sa
lário, acrescido da Representação mensal, 
fixado para o cargo em comissão ou fun
ção de confiança integrante do Grupo Di
reção e Assessoramento Superior a que 
estiver diretamente subordinado." 

Art. 10. A partir de 1.0 de junho de 
1979, a designação para função classifica
da nos níveis 1 e 2 do Grupo Direção e 
Assessoramento Superior, observado o li
mite de 50% (cinqüenta por cento) do 
número de funções, desses níveis, existen
te em cada órgão ou entidade, somente 
poderá recair em servidor da Administra
ção Federal direta ou Autarquia Federal, 
ocupante de cargo efetivo ou emprego 
permanente incluído no Plano de Classi
ficação instituído pela Lei número 5645, 
de 1970. 

Parágrafo único. Na hip6tese deste ar
tigo, não será permitida, a partir da pu
blicação deste Decreto-Iei, designação de 
pessoa estranha ao Serviço Público, quan
do alcançado o limite percentual fixado, 
com vistas a atingir-se a quantificação es
tabelecida até 1.0 de junho de 1979. 

Art. 11. As diferenças individuais de 
vencimento, salário ou vantagem, porven
tura percebidas por ocupantes de cargos 
ou empregos incluídos no novo Plano de 
Classificação de Cargos são absorvidos 
pelo reajustamento concedido por este De
creto-lei, na mesma base percentual. 

Art. 12. Nos cálculos decorrentes da 
aplicação deste decreto-Iei, serão despre
zadas as frações de cruzeiro, inclusive em 
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relação aos descontos que incidirem so
bre o vencimento ou salário. 

Art. 13. Continua em vigor o dispos
to no parágrafo LOdo artigo 6.° da Lei 
n.O 6036, de 1.0 de maio de 1974. 

Art. 14. O reajustamento de venci
mentos, salários, proventos e pensões, 
concedido por este decreto-lei, vigora a 
partir de 1.0 de março de 1979. 

Art. 15. O Departamento Administra
tivo do Serviço Público elaborará as ta
belas de retribuição decorrentes da aplica
ção deste decreto-Iei e firmará a orienta
ção normativa que se fizer necessária à 
sua execução. 

Art. 16. A despesa decorrente da apli
cação deste decreto-Iei será atendida à 
conta das dotações constantes do Orça
mento da União. 

Art. 17. Este decreto-Iei entra em vi
gor na data de sua publicação, revogados 
o artigo 3.° do Decreto-lei n.O 1 649, de 
19 de dezembro de 1978, e demais dispo
sições em contrário. 

Brasília, 24 de janeiro de 1979; 158.° 
da Independência e 91.° da República 

ERNESTO GEISEL 

Armando Falcão 

O anexo mencionado no presente decre
to-lei foi publicado no DO de 25 de ja
neiro de 1979. 

DECRETO-LEI N.o 1 672, 
DE 16 DE FEVEREIRO DE 1979 

Altera a legislação do Imposto de Renda 
em relação a rendimentos sujeitos à re

tenção na fonte. 

O Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 55, 
11, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica acrescido de 5 % (cinco 
por cento) o valor da retenção, pela fon-

364 

te pagadora, do imposto de renda inci
dente sobre rendimentos do trabalho assa
lariado. 

Art. 2.° Fica acrescido de 10% (dez 
por cento) o valor da retenção, pela fon
te pagadora, do imposto de renda inciden
te sobre: 

a) rendimentos relativos a bonifica
ções em dinheiro, dividendos e outros in
teresses atribuídos a pessoas físicas, pre
vistos no~ arts. 12 da Lei n.o 4 154, de 
28 de novembro de 1962 e art. 9.° do 
Decreto-lei n.O 1338, de 23 de julho de 
1974; 

b) demais rendimentos sujeitos à re
tenção do imposto de renda na fonte, 
quando constituam antecipação do devido 
na declaração. 

Art. 3.° Este Decreto-lei vigorará du
rante o período de 1.0 de março de 1979 
a 31 de dezembro de 1979, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 16 de fevereiro de 1979; 158.° 
da Independência e 91.° da República 

ERNESTO GEISEL 

Mário Henrique Simonsen 

DECRETO N.o 82987, 
DE 4 DE JANEIRO DE 1979 

Dispõe sobre avaliação de desempenho e 
interstício, para efeito de progressão fun
cional e aumento por mérito, dos servi
dores que especifica, e dá outras provi-

dências. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 81, 
item 111, da Constituição e tendo em vis
ta o disposto nos artigos 6.° e 13 da Lei 
n.o 5645, de 10 de dezembro de 1970, 
decreta: 

Art. 1.0 Os servidores incluídos no 
Plano de Classificação de Cargos instituí
do pela Lei n.O 5645, de 10 de dezem-



bro de 1970, afastados dos respectivos ór
gãos de lotação para o exercício de car
gos ou funções de direção superior em 
entidades da Administração Federal indi
reta ou em fundações instituídas pelo Po
der Público, mediante autorização expres
sa do Presidente da República ou em vir
tude de eleição por Assembléia ou órgão 
colegiado competentes, são considerados, 
para efeito de Avaliação de Desempenho, 
como integrantes do grupamento de car
gos ou funções de confiança, de que trata 
a alínea a do parágrafo único do artigo 
21 do Decreto n. ° 80 602, de 24 de outu
bro de 1977. 

§ 1.0 Os servidores afastados na for
ma prevista neste artigo são considerados 
em efetivo exercício, para efeito de con
tagem de interstício para progressão fun
cional e aumento por mérito, não se lhes 
aplicando o disposto no artigo 7.° do De
creto n.o 80602, de 1977. 

§ 2.° O disposto no caput deste arti
go aplica-se aos servidores nomeados ou 
designados, mediante livre escolha e ato 
expresso do Presidente da República, pa
ra o exercício eventual de cargo ou fun
ção de direção superior em órgãos ou en
tidades da Administração Federal e Fun
dações criadas por lei federal, mantido o 
disposto no § 3.° do artigo 7.° do De
creto n.O 80602, de 1977. 

Art. 2.° O Disposto neste decreto al
cança as progressões funcionais e os au
mentos por mérito realizados a partir de 
1.0 de outubro de 1977. 

Art. 3.° Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrãrio. 

Brasília, 4 de janeiro de 1979; 158.° 
da Independência e 91.° da República 

ERNEsTo GEISEL 

Armando Falcão 

DECRETO N.o 83 119, 
DE 1 DE FEVEREIRO DE 1979 

Extingue a exigência de certificado inter
nacional de vacinação contra a varíola. 

O Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 81, 
item I1I, da Constituição, e tendo em 
vista o disposto no artigo 15 da Lei n.o 
6259, de 30 de outubro de 1975, decreta: 

Art. 1.0 Fica abolida em todo o ter
ritório nacional a exigência do certificado 
internacional de vacinação contra a va
ríola 

Parágrafo único. Excetuam-se do dis
posto neste artigo as pessoas que, nos úl
timos 14 dias precedentes à viagem, te
nham estado em país infectado pela do
ença. 

Art. 2.° Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação, revogado o De
creto n.o 78248, de 16 de agosto de 1976. 

Brasília, 1 de fevereiro de 1979; 158.° 
da Independência e 91.° da República. 

ERNESTO GEISEL 

Paulo de Almeida Machado 

DECRETO N.O 83 137, 
DE 5 DE FEVEREIRO DE 1979 

Altera a redação do art. 9.° do Decreto 
n.o 81315, de 8 de fevereiro de 1978, 
com a modificação feita pelo Decreto n.o 

81806, de 23 de junho de 1978. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 81, 
item 111, da Constituição, e tendo em vis
ta o disposto nos artigos 6.° e 13 da Lei 
n.o 5645, de 10 de dezembro de 1970, 
decreta: 

Art. 1.0 O artigo 9.0 do Decreto n.o 
81315, de 8 de fevereiro de 1978, com a 
alteração feita pelo Decreto n. ° 81 806, 
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de 23 de junho de 1978, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 9.° Será reservada à Ascensão 
Funcional metade das vagas existentes na 
classe inicial das correspondentes catego
rias funcionais. 

§ 1.0 Para efeito do disposto neste 
artigo, considerar-se-ão as vagas ocorri
das no Quadro e na Tabela Permanentes 
de cada Ministério, órgão integrante da 
Presidência da República, órgão autôno
mo ou autarquia federal. 

§ 2. ° Qualquer que seja a natureza da 
vaga, a Ascensão Funcional efetivar-se-á 
com a manutenção do regime jurídico do 
servidor, ressalvado o disposto no § 4.° 
do artigo 3.° do Decreto n.O 81315, de 
8 de fevereiro de 1978, na redação dada 
pelo Decreto n. ° 81 806, de 23 de junho 
de 1978. 

§ 3.° As vagas reservadas à Ascensão 
Funcional, que não forem utilizadas por 
insuficiência de candidatos habilitados, po
derão ser preenchidas por pessoal aprova
do em concurso público". 

Art. 2.° Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 5 de fevereiro de 1979; 158.° 
da Independência e 91.° da República. 

ERNEsTo GEISEL 

Armando Falcão 

DECRETO N.o 83 226, 
DE 1.0 DE MARÇO DE 1979 

Regulamenta a Lei n.O 6554 de 21 de 
agosto de 1978, e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 81, 
item m, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Independentemente da condi
ção de ativo, inativo ou em disponibilida
de, poderão inscrever-se no Montepio Ci-
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vil da União, como contribuintes faculta
tivos: 

I - os ministros do Supremo Tribunal 
Federal, do Tribunal Federal de Recursos, 
do Tribunal Superior do Trabalho e do 
Tribunal de Contas da União; 

11 - os juízes dos Tribunais Regionais 
do Trabalho, os juízes-presidentes de Jun
tas de Conciliação e Julgamento e os juí
zes do trabalho-substitutos; 

111 - os juízes federais: 
IV - os desembargadores do Tribunal 

de Justiça do Distrito Federal e os juízes 
de direito do Distrito Federal; 

V - os desembargadores do Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
e os juízes de direito, no mesmo Estado, 
ambos de investidura federal; 

VI - o procurador-geral do Tribunal 
de Contas da União. 

Parágrafo único. A faculdade prevista 
neste artigo não se estende aos ministros 
classistas do Tribunal Superior do Traba
lho e aos juízes classistas dos Tribunais 
Regionais do Trabalho, de investidura 
temporária. 

Art. 2.° O pedido de admissão como 
contribuinte facultativo será apreciado e 
decidido pelo departamento de pessoal do 
Ministério da Fazenda, devendo ser acom
panhado de declaração de família, com as 
especificações seguintes: 

I - o nome do cônjuge em primeiras 
e segundas núpcias, data e lugar do casa
mento; 

11 - os nomes das filhas e filhos, le
gítimos, legitimados, naturais, reconheci
dos e adotivos, com as datas e lugares do 
nascimento, e registro e indicação do esta
do civil, se forem maiores. 

§ 1.0 Na falta dos parentes menciona
dos nos incisos I e 11, a declaração com
preenderá: 

a) Os nomes dos pais do contribuinte, 
lugar de sua residência e condições de va
lidez e subsistência; 



b) Os nomes das irmãs, datas e luga
res do nascimento, bem como o seu es
tado civil. 

§ 2.° Serão também declarados os no
mes dos filhos e irmãos maiores interdi
tos ou inválidos. 

Art. 3.° ~ o contribuinte obrigado a 
comunicar por escrito as ocorrências que 
possam alterar a declaração anteriormente 
feita. Se estiver impossibilitado de fazê-lo, 
caberá esse encargo à família do segurado 
ou quem o represente legalmente. 

Parágrafo único. A obrigação prevista 
neste artigo estende-se aos contribuintes 
inscritos anteriormente à vigência da Lei 
n.o 6554, de 21 de agosto de 1978. 

Art. 4.° As declarações serão redigi
das com clareza, sem emenda, rasuras ou 
entrelinhas, assinadas pelo contribuinte e 
por duas testemunhas, devidamente quali
ficadas e identificadas. 

Art. 5.° A contribuição para consti
tuição da pensão corresponde à 25.a par
te (4% - quatro por cento) dos venci
mentos e acréscimos percebidos mensal
mente pelo servidor, cobrável mediante 
desconto em folha de pagamento. 

§ 1.0 A contribuição será automatica
mente reajustada sempre que majorados 
os vencimentos e acréscimos que serviram 
de base ao respectivo cálculo. 

§ 2.° Em relação aos desembargadores 
e juízes de direito no Estado do Rio de 
Janeiro, de investidura federal, adotar-se-á 
como base para o cálculo da contribui
ção os vencimentos e acréscimos devidos, 
respectivamente, aos desembargadores e 
juízes de direito do Distrito Federal. 

Art. 6.° A admissão ao Montepio Ci
vil da União sujeita o segurado ao paga
mento da jóia equivalente a 12 (doze) 
vezes o valor originário da contribuição, 
fixada no ato de inscrição. 

Parágrafo único. A jóia poderá ser pa
ga em até 12 (doze) prestações mensais 
consecutivas, juntamente com a contri-

buição, igualmente mediante desconto em 
folha. 

Art. 7.° A pensão de montepio civil 
somente será devida aos beneficiários do 
segurado falecido, mediante remissão da 
jóia. 

Parágrafo único. Ocorrendo o óbito do 
contribuinte antes do pagamento integral 
da jóia, a parcela restante será liquidada 
pelos beneficiários da pensão, proporcio
nalmente às respectivas cotas-partes, me
diante desconto em folha, mensalmente, 
não excedente a 10% (dez por cento). 

Art. 8.° Os beneficiários do Montepio 
Civil da União, na forma do artigo 2.° 
da Lei n.o 6554, de 21 de agosto de 1978, 
requererão habilitação de pensão ao Pre
sidente do Tribunal, oferecendo, além da 
certidão de óbito, conforme o caso, a cer
tidão de casamento do contribuinte fale
cido ou certidão que demonstre o paren
tesco do requerente. 

§ 1.0 A habilitação far-se-á perante: 
a) o Presidente do Tribunal Federal 

de Recursos, no caso de beneficiários de 
Juiz Federal; 

b) o Presidente do Superior Tribunal 
do Trabalho, no caso de beneficiários de 
Juiz-Presidente de Junta de Conciliação e 
Julgamento e Juiz do Trabalho Substituto; 

c) os Presidentes dos Tribunais de 
Justiça do Distrito Federal e do Estado 
do Rio de Janeiro, no caso de beneficiá
rios de Juiz de Direito do Distrito Fe
deral ou de Juiz de Direito, de investidu
ra federal, do Estado do Rio de Janeiro, 
respectivamente. 

§ 2.° O Presidente do Tribunal man
dará publicar o edital no Diário da Jus
tiça, com o prazo de três dias, a fim de 
que qualquer interessado impugne ou re
tifique o pedido e, findo esse prazo, abrir
se-á vista do processo, por 48 horas, à 
Procuradoria da República. 

§ 3.° Após o parecer da Procuradoria 
da República, o presidente do Tribunal, 
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apreciando o caso, expedirá ato de habi
litação a cada um dos beneficiários 

§ 4.° O processo, em seguida, será 
enviado ao departamento de pessoal do 
Ministério da Fazenda, para juntada da 
La via da Declaração de Família, ali ar
quivada, e posterior remessa à Delegacia 
daquele Ministério sediada na capital da 
unidade da Federação onde residir o be
neficiário . 

§ 5.° A Delegacia respectiva promo
verá a averbação em folha de pagamento 
e submeterá a concessão ao exame do 
Tribunal de Contas da União, para efei
to de registro. 

Art. 9.° A pensão de montepio civil 
corresponde a 15 (quinze) vezes o valor 
da contribuição mensal e será sempre 
atualizada pela tabela de vencimentos que 
estiver em vigor para o pessoal em ativi
dade. 

Art. 10. O direito à habilitação da 

n - o Tribunal competente, para in
dicar o valor dos vencimentos e acrésci
mos que servirão de base à atualização 
das pensões, observado, se for o caso, o 
disposto no § 2.° do artigo 5.°. 

§ 4.° A vista dos elementos previstos 
no parágrafo anterior, a Delegacia com
petente efetuará o cálculo da complemen
tação mensal da pensão e autorizará o 
INPS a pagá-la à conta do Tesouro Na
cional. 

§ 5.° Após a inclusão em folha, o 
INPS restituirá o processo à Delegacia do 
Ministério da Fazenda, que submeterá a 
concessão ao exame e registro do Tribu
nal de Contas da União. 

Art. 12. A atualização a que se refe
re o artigo 11, e respectivos parágrafos, 
vigorará a partir de 22 de agosto de 1978, 
data da vigência da Lei n.O 6554, de 21 
de agosto de 1978. 

Art. 13. A pensão de montepio civil 
pensão é imprescritível. As prestações não poderá ser percebida, cumulativamente, 
reclamadas em tempo oportuno prescre
vem em 5 (cinco) anos, contados da data 
da entrada do requerimento no protocolo 
da repartição. 

Art. 11. As pensões já concedidas aos 
beneficiários de magistrados, contribuin
tes facultativos do Montepio Civil da 
União e/ou obrigatórios do antigo IPASE, 
serão atualizadas de acordo com o dispos
to no artigo 9.° deste Decreto. 

§ 1.0 A pensão será complementada 
pelo Tesouro Nacional, através das Dele
gacias do Ministério da Fazenda. 

§ 2.° A atualização de que trata este 
artigo será requerida, pelos beneficiários, 
ao Delegado do Ministério da Fazenda. 

§ 3.° O Delegado ouvirá: 

I - o INPS ou o setor competente pa
ra instruir os processos, quanto ao mon
tante discriminado das importâncias pagas 
a título de pensão; e 
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com vencimento, salário, remuneração ou 
provento pagos pelos cofres públicos, bem 
como com pensões resultantes de contri
buições obrigatórias. 

Ar.t 14. Para efeito de habilitação ao 
Montepio Civil da União, a ordem de vo
cação, assim como os casos de perda da 
pensão e de reversão do benefício, regu· 
Iam-se pelas disposições do Decreto n. ° 
22414, de 30 de janeiro de 1933, e le
gislação posterior, à exceção da Lei n.O 
4259, de 12 de setembro de 1963. 

Art. 15. Este Decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 1.0 de março de 1979; 158.° 
da Independência e 91.° da República 

ERNEsTo GEISEL 

Armando Falcão 
Mário Henrique Simonsen 



DECRETO N.O 83284, 
DE 13 DE MARÇO DE 1979 

Dá nova regulamentação ao Decreto-lei 
n.o 972, de 17 de outubro de 1969, que 
dispõe sobre o exercício da profissão de 
jornalista, em decorrência das alterações 
introduzidas pela Lei n.o 6612, de 7 de 

dezembro de 1978. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 81, item 
11I, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 ~ livre, em todo território 
nacional, o exercício da profissão de jor
nalista, aos que satisfizerem as condições 
estabelecidas neste Decreto. 

Art. 2.° A profissão de jornalista com
preende, privativamente, o exercício habi
tual e remunerado de qualquer das se
guintes atividades: 

I - redação, condensação, titulação, 
interpretação, correção ou coordenação 
de matéria a ser divulgada, contenha ou 
não comentário; 

11 - comentário ou crônica, por meio 
de quaisquer veículos de comunicação; 

m - entrevista, inquérito ou reporta
gem, escrita ou falada; 

IV - planejamento, organização, dire
ção e eventual execução de serviços téc
nicos de jornalismo, como os de arquivo, 
ilustração ou distribuição gráfica de ma
téria a ser divulgada; 

V - planejamento, organização e ad
ministração técnica dos serviços de que 
trata o item I; 

VI - ensino de técnicas de jornalismo; 
VII - coleta de notícias ou informa

ções e seu preparo para divulgação; 
VIII - revisão de originais de matéria 

jornalística, com vistas à correção reda
cional e à adequação da linguagem; 

IX - organização e conservação de ar
quivo jornalístico e pesquisa dos respecti
vos dados para elaboração de notícias; 

x - execução da distribuição gráfica 
de texto, fotografia ou ilustração de cará
ter jornalístico, para fins de divulgação; 

XI - execução de desenhos artísticos 
ou técnicos de caráter jornalístico, para 
fins de divulgação. 

Art. 3.° Considera-se empresa jorna
lística, para os efeitos deste decreto, aqu~ 
la que tenha como atividade a edição de 
jornal ou revista, ou a distribuição de no
ticiário, com funcionamento efetivo, ido
neidade financeira e registro legal. 

§ 1.0 Equipara-se à empresa jornalís
tica a seção ou serviço de empresa de ra
diodifusão, televisão ou divulgação cine
matográfica, ou de agências de publicida
de ou de notícias, onde sejam exercidas as 
atividades previstas no artigo 2.°. 

§ 2.° A entidade pública ou privada 
não jornalística sob cuja responsabilidade 
se editar publicação destinada a circula
ção externa está obrigada ao cumprimen
to deste decreto, relativamente aos jorna
listas que contratar. 

Art. 4.° O exercício da profissão de 
jornalista requer prévio registro no órgão 
regional do Ministério do Trabalho, que 
se fará mediante a apresentação de: 

I - prova de nacionalidade brasileira; 
11 - prova de que não está denunciado 

ou condenado pela prática de ilícito pe
nal; 

m - diploma de curso de nível supe
rior de jornalismo ou de comunicação so
cial, habilitação, jornalismo, fornecido 
por estabelecimento de ensino reconheci
do na forma da lei, para as funções rela
cionadas nos itens I a VII do artigo 11; 

IV - Carteira de Trabalho e Previdên
cia Social. 

Parágrafo único. Aos profissionais re
gistrados exclusivamente para o exercício 
das funções relacionadas nos itens VIII a 
XI do artigo 2.°, é vedado o exerclclo 
das funções constantes dos itens I a VII 
do mesmo artigo. 
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Art. 5.° O Ministério do Trabalho 
concederá, desde que satisfeitas as eXlgen
cias constantes deste decreto, registro es
pecial ao: 

I - colaborador, assim entendido aque
le que, mediante remuneração e sem re
lação de emprego, produz trabalho de na
tureza técnica, científica ou cultural, rela
cionado com a sua especialização, para 
ser divulgado com o nome e qualificação 
do autor; 

11 - funcionário público titular do car
go cujas atribuições legais coincidam com 
as mencionadas no artigo 2.°; 

111 - provisionado. 
Parágrafo único. O registro de que tra

tam os itens I e n deste artigo não impli
ca o reconhecimento de quaisquer direi
tos que decorram da condição de empre
gado, nem, no caso do item 11, os resul
tantes do exercício privado e autônomo 
da profissão. 

Art. 6.° Para o registro especial de 
colaborador é necessário a apresentação 
de: 

I - prova de nacionalidade brasileira; 
11 - prova de que não está denuncia

do ou condenado pela prática de ilícito 
penal; 

111 - declaração de empresa jornalís
tica, ou que a ela seja equiparada, infor
mando do seu interesse pelo registro de 
colaborador do candidato, onde conste a 
sua especialização, remuneração contrata
da e pseudônimo, se houver. 

Art. 7.° Para o registro especial de 
funcionário público titular de cargo cujas 
atribuições legais coincidam com as men
cionadas no artigo 2.°, é necessário a 
apresentação de ato de nomeação ou con
tratação para cargo ou emprego com 
aquelas atribuições, além do cumprimento 
do que estabelece o artigo 4.°. 

Art. 8.° Para o registro especial de 
provisionado é necessário a apresentação 
de: 
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I - prova de nacionalidade brasileira; 
11 - prova de que não está denuncia

do ou condenado pela prática de ilícito 
penal; 

III - declaração, fornecida pela em
presa jornalística ou que a ela seja equi
parada, da qual conste a função a ser 
exercida e o salário correspondente; 

IV - diploma de curso de nível supe
rior ou certificado de ensino de 2.° grau 
fornecido por estabelecimento de ensino 
reconhecido na forma da lei, para as fun
ções relacionadas nos itens I a VII do ar
tigo 11. 

V - declaração, fornecida pela entida
de sindical representativa da categoria 
profissional, com base territorial abran
gendo o município no qual o provisiona
do irá desempenhar suas funções, de que 
não há jornalista associado do Sindicato, 
domiciliado naquele município, disponí
vel para contratação; 

VI - Carteira de Trabalho e Previdên
cia Social. 

§ 1.0 A declaração que trata o item 
V deverá ser fornecida pelo Sindicato, ao 
interessado, no prazo de 3 dias úteis. 

§ 2.° Caso exista profissional domici
liado no município, disponível para con
tratação, o Sindicato comunicará tal fato 
ao Ministério do Trabalho, no mesmo 
prazo de 3 dias, a contar do pedido de 
fornecimento da declaração de que trata 
o item V. 

§ 3.° Caso o Sindicato não forneça a 
declaração de que trata o item V, no pra
zo mencionado no § 1.0, o interessado p0-

derá instruir seu pedido de registro com 
o protocolo de apresentação do requeri
mento ao Sindicato. 

§ 4.° Na hipótese prevista no pará
grafo anterior o Ministério do Trabalho 
concederá ao Sindicato prazo não supe
rior a 3 dias para se manifestar sobre o 
fornecimento da declaração, caso não te
nha ocorrido o fato constante do § 2.°. 



§ 5.0 O registro especial de provisio
nado terá caráter temporário, com dura
ção máxima de três anos, renovável s0-

mente com a apresentação de toda do
cumentação prevista neste artigo. 

Art. 9.0 Será efetuado, no Ministério 
do Trabalho, registro dos diretores de 
empresas jornalísticas que, não sendo jor
nalistas, respondem pelas respectivas pu
blicações, para o que é necessário a apre
sentação de: 

I - prova de nacionalidade brasileira; 
11 - prova de que não está denuncia

do ou condenado pela prática de ilícito 
penal; 

m - prova de registro civil ou comer
cial da empresa jornalística, com o intei
ro teor do seu ato constitutivo; 

IV - prova de depósito do título da 
publicação ou da agência de notícias no 
órgão competente do Ministério da Indús
tria e do Comércio; 

V - 30 exemplares do jornal; ou 12 
exemplares da revista; ou 30 recortes ou 
cópias de noticiário, com datas diferentes 
de sua divulgação. 

§ 1.0 Tratando-se de empresa nova, o 
Ministério do Trabalho efetuará registro 
provisório, com validade por doís anos, 
tornando-se definitivo após a comprova
ção constante do item V deste artigo. 

§ 2.0 Não será admitida renovação 
ou prorrogação do prazo de validade do 
registro provisório previsto no parágrafo 
anterior. 

Art. tO. Será efetuado no Ministério 
do Trabalho registro especial do diretor 
de empresa não jornalística sob cuja res
ponsabilidade se editar publicação destina
da a circulação externa ou interna, para 
o que se exigirá a apresentação de: 

I - prova de nacionalidade brasileka; 

11 - prova de que não está denuncia
do ou condenado pela prática de ilícito 
penal; 

m - prova de depósito do título da 
publicação no órgão competente do Minis
tério da Indústria e do Comércio. 

Art. 11. As funções desempenhadas 
pelos jornalistas, como empregados, serão 
assim classificadas: 

I - Redator: aquele que, além das in
cumbências de redação comum, tem o en
cargo de redigir editoriais, crônicas ou 
comentários. 

11 - Noticiarista: aquele que tem o en
cargo de redigir matérias de caráter infor
mativo, desprovidas de apreciações ou co
mentários, preparando-as ou redigindo-as 
para divulgação; 

m - Repórter: aquele que cumpre a 
determinação de colher notícias ou infor
mações, preparando ou redigindo matéria 
para divulgação; 

IV - Repórter de setor: aquele que 
tem o encargo de colher notícias ou in
formações sobre assuntos predeterminados, 
preparando-as ou redigindo-as para divul
gação; 

V - Rádio-repórter: aquele a quem 
cabe a difusão oral de acontecimento ou 
entrevista pelo rádio ou pela televisão, no 
instante ou no local em que ocorram, as
sim como o comentário ou crônica, pelos 
mesmos veículos; 

VI - Arquivista-pesquisador: aquele 
que tem a incumbência de organizar e 
conservar cultural e tecnicamente o arqui
vo redatorial, procedendo à pesquisa dos 
respectivos dados para a elaboração de 
notíeias; 

VII - Revisor: aquele que tem o en
cargo de rever as provas tipográficas de 
matéria jornalística; 

VIII - llustrador: aquele que tem a 
seu cargo criar ou executar desenhos ar
tísticos ou técnicos de caráter jornalístico; 

IX - Repórter fotográfico: aquele a 
quem cabe registrar fotograficamente 
quaisquer fatos ou assuntos de interesse 
jornalístico; 
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x - Repórter cinematográfico: aquele 
a quem cabe registrar cinematografica
mente quaisquer fatos ou assuntos de in
teresse jornalístico; 

XI - Diagramador: aquele a quem 
compete planejar e executar a distribuição 
gráfica de matérias, fotografias ou ilus
trações de caráter jornalístico, para fins 
de publicação. 

Parágrafo único. Os Sindicatos serão 
ouvidos sobre o exato enquadramento de 
cada profissional. 

Art. 12. Serão privativas de jornalista 
as funções pertinentes às atividades des
critas no artigo 2.°, tais como editor, se
cretário, subsecretário, chefe de reporta
gem e chefe de revisão. 

Art. 13. Não haverá incompatibilida
de entre o exercício da profissão de jor
nalista e o de qualquer outra função re
munerada ainda que pública, respeitadas 
a proibição de acumular cargos e as de
mais restrições de lei. 

Art. 14. Será passível de trancamento 
o registro profissional do jornalista que, 
sem motivo legal, deixar de exercer a pro
fissão por mais de 2 anos. 

§ 1.0 Não incide na cominação deste 
artigo o afastamento decorrente de: 

a) suspensão ou interrupção do con
trato de trabalho; 

b) aposentadoria como jornalista; 

c) viagem ou bolsa de estudo, para 
aperfeiçoamento profissional; 

d) desemprego, apurado na forma da 
Lei n.o 4923, de 23 de dezembro de 1965. 

§ 2.° O trancamento será da compe
tência do órgão regional do Ministério do 
Trabalho, de ofício ou a requerimento da. 
entidade sindical representativa da catego
ria profissional, cabendo a esta fazer pu
blicar, em órgão oficial, por três vezes 
consecutivas e dentro de um interstício de 
dois anos, a relação dos jornalistas cujos 
registros pretende trancar. 
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§ 3.° Os órgãos do Ministério do Tra
balho prestarão aos sindicatos representa
tivos da categoria profissional, as infor
mações que lhes forem solicitadas, espe
cialmente quanto ao registro de admis
sões e dispensas nas empresas jornalísti
cas, realizando as inspeções que se tor
narem necessárias para a verificação do 
exercício da profissão de jornalista. 

Art. 4.° O exercício da atividade em 
empresa não jornalística, mencionada no 
artigo 3.°, § 2.°, não constituirá prova 
suficiente de permanência na profissão se 
a publicação e seu responsável não tive
rem registro nos termos deste decreto. 

§ 5.° O registro trancado suspende a 
titularidade e o exercício das prerrogativas 
profissionais, mas pode ser revalidado me
diante apresentação dos documentos men
cionados nos itens n e In do artigo 4.°. 

Art. 15. O salário de jornalista não 
poderá ser ajustado nos contratos indivi· 
duais de trabalho, para a jornada normal 
de 5 horas, em base inferior à do salário 
estipulado, para a respectiva função em 
acordo ou convenção coletiva de traba
lho, ou sentença normativa da Justiça do 
Trabalho. 

Parágrafo único. Em negociação ou dis
sídio coletivo poderão os Sindicatos de 
Jornalistas reclamar o estabelecimento de 
critérios de remuneração adicional pela 
divulgação de trabalho produzido por jor
nalistas em mais de um veículo de comu
nicação coletiva. 

Art. 16. A admissão de provisionado, 
para exercer funções relacionadas nos 
itens I a VII do artigo 11, será permitida 
nos municípios onde não exista curso de 
jornalismo reconhecido na forma da lei e 
comprovadamente, não baja jornalista do
miciliado, associado do sindicato repre
sentativo da categoria profissional, dispo
nível para contratação. 

Parágrafo único. O provisionado nos 
termos deste artigo poderá exercer suas 



atividades somente no município para o 
qual foi registrado. 

Art. 17. Os atuais portadores de re
gistro especial de provisionado poderão 
exercer suas atividades no Estado onde fo
ram contratados. 

Art. 18. A fiscalização do cumpri
mento dos dispositivos deste decreto se 
fará na forma do artigo 626 da Consoli
dação das Leis do Trabalho, sendo apli
cável aos infratores multa variável de 1 a 
10 vezes o maior valor de referência fi
xado de acordo com o artigo 2.°, pará
grafo único, da Lei n.O 6205, de 29 de 
abril de 1975. 

Parágrafo único. Aos sindicatos repre
sentativos da categoria profissional incum
be representar às autoridades competen
tes acerca do exercício irregular da pro
fissão de jornalista. 

Art. 19. Constitui fraude a prestação 
de serviços profissionais gratuitos, ou com 
pagamentos simbólicos, sob pretexto de 
estágio, bolsa de estudo, bolsa de com
plementação, convênio ou qualquer outra 
modalidade, em desrespeito à legislação 
trabalhista e a este regulamento. 

Art. 20. O disposto neste decreto não 
impede a conclusão dos estágios compro
vadamente iniciados antes da vigência da 
Lei n.o 6612, de 7 de dezembro de 1978, 
os quais, entretanto, não conferirão, por 
si só, direito ao registro profissional. 

Art. 21. Este decreto entra em vigor 
na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente 
os Decretos n.OS 65912, de 19 de dezem
bro de 1969 e 68 629, de 18 de maio de 
1971. 

Brasília, 13 de março de 1979; 158.° 
da Independência e 91.° da República 

ERNEsTo GEISEL 

Arnaldo Prieto 

DECRETO N.O 83291, 
DE 15 DE MARÇO DE 1979 

Define as atribuições do Ministro de es
tado Extraordinário para os Assuntos de 
Comunicação Social do Poder Executivo. 

O Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 81, 
itens 111 e V, da Constituição, e tendo 
em vista o disposto no artigo 38 do De
creto-lei n.O 200, de 25 de fevereiro de 
1967, decreta: 

Art. 1.° Os assuntos de comunicação 
social do Poder Executivo, até que ve
nham a constituir a área de competência 
de Secretaria a ser criada na Presidência 
da República, ficarão a cargo de um Mi
nistro de Estado Extraordinário, nomeado 
nos termos do artigo 37 do Decreto-Iei 
n. ° 200, de 25 de fevereiro de 1967, com 
a redação dada pelo artigo 1.0 do Decre
to-lei n.o 900, de 29 de setembro de 1969. 

Art. 2.° Incumbe ao Ministro de Es
tado Extraordinário para Assuntos de Co
municação Social do Poder Executivo co
ordenar os assuntos relativos às ativida
des do sistema de Comunicação Social do 
Poder Executivo instituído pelo Decreto 
n.o 67611, de 19 de novembro de 1970. 

Parágrafo único. Os órgãos e entidades 
do Sistema de Comunicação Social do 
Poder Executivo estão sujeitos à orienta
ção normativa, à supervisão técnica e à 
fiscalização específica do Ministro de Es
tado Extraordinário, sem prejuízo de sua 
subordinação ao dirigente do órgão em 
cuja estrutura se integrem. 

Art. 3.° Ficam subordinadas ao Mi
nistro de Estado Extraordinário para os 
Assuntos de Comunicação Social do Po
der Executivo as Assessorias de Imprensa 
e de Relações Públicas da Presidência da 
República e a Agência Nacional, manti
da sua autonomia. 

Art. 4.° Para o exercício de suas atri
buições o Ministro de Estado Extraordi-
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nano poderá requisitar servidores da Ad
ministração Federal Direta e Indireta, e 
de Fundações instituídas em virtude de 
lei federal, nos termos do parágrafo úni
co do artigo 13 do Decreto n.O 74448, 
de 22 de agosto de 1974, com a redação 
dada pelo Decreto n. ° 82 726, de 27 de 
novembro de 1978. 

Parágrafo único. Aos servidores requi
sitados poderá ser concedida gratificação 
pela representação de gabinete com valo
res idênticos aos fixados para funções 
equivalentes no Gabinete Civil da Presi
dência da República. 

Art. 5.° O Gabinete do Ministro de 
Estado Extraordinário terá um Chefe de 
Gabinete, Assessores, Assistentes, Oficiais 
de Gabinete e Auxiliares designados pelo 
Ministro. 

Art. 6.° Fica atribuído ao Gabinete 
do Ministro de Estado Extraordinário o 
número máximo de 20 (vinte) Funções 
de Assessoramento Superior a que se re
fere o Decreto n.O 75627, de 18 de abril 
de 1975, alterado pelos Decretos n.OS 

77 475, de 23 de abril de 1976, e 79 824, 
de 20 de junho de 1977, com os valores 
de retribuição mensal estabelecidos nas 
normas e legislação em vigor 

Art. 7.° As despesas de organização e 
instalação do Gabinete do Ministro de 
Estado Extraordinário, assim como as de 
funcionamento no corrente exercício, in
clusive para pagamento de pessoal e de 
encargos sociais, serão atendidas à conta 
das dotações constantes do Orçamento 
Geral da União. 

Art. 8.° Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 15 de março de 1979; 158.° 
da Independência e 91.° da República. 
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JOÃO B. DE FIGUEIREDO 

Golbery do Couto e Silva 
Said Farhat 

DECRETO N.o 83304, 
DE 28 DE MARÇO DE 1979 

Institui a Câmara Superior de Recursos 
Fiscais e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 81, 
itens III e V da Constituição, e tendo 
em vista o disposto no artigo 2.° do De
creto-lei n. ° 822, de 5 de setembro de 
1969, decreta: 

Art. 1.0 Fica instituída, no Ministério 
da Fazenda, a Câmara Superior de Re
cursos Fiscais, cujo funcionamento será 
disciplinado em Regimento Interno, apro
vado mediante Portaria do Ministro de 
Estado da Fazenda, nos termos da legis
lação em vigor. 

Parágrafo único. Compete à Câmara 
Superior de Recursos Fiscais julgar re
curso especial, na forma prescrita no Re
gimento Interno. 

Art. 2.° A Câmara Superior de Re
cursos fiscais será integrada pelo Presi
dente e Vice-Presidente do Primeiro Con
selho de Contribuintes, na qualidade de 
Presidente e Vice-Presidente da Câmara, 
e ainda: 

I - pelo Presidente e Vice-Presidente 
das demais Câmaras do Primeiro Conse
lho de Contribuintes, quando se tratar de 
recurso interposto de decisão prolatada 
por qualquer das Câmaras do mesmo 
Conselho; 

II - pelo Presidente e Vice-Presidente 
do Segundo Conselho de Contribuintes e 
pelo Presidente e Vice-Presidente da Pri
meira e segunda Câmaras do Terceiro 
Conselho de Contribuintes, quando se tra
tar de recurso interposto de decisão pro
ferida pelo Segundo Conselho; 

m - pelo Presidente e Vice-Presiden
te das Câmaras do Terceiro Conselho de 
Contribuintes, quando se tratar de recur
so interposto de decisão prolatada por 



qualquer das Câmaras do mesmo Conse
lho. 

§ 1.0 Na hipótese de vir a ser criada 
mais uma Câmara no Segundo Conselho 
de Contribuintes, deixarão de integrar a 
Câmara Superior de Recursos Fiscais o 
Presidente e Vice-Presidente da segunda 
Câmara do Terceiro Conselho de Contri
buintes, passando a integrá-la o Presiden
te e Vice-Presidente da nova Câmara. . 

§ 2.° Os membros da Câmara Supe
rior de Recursos Fiscais serão substituí
dos. nas suas faltas e impedimentos, pe
los Conselheiros chamados a votar em 
primeiro e segundo lugares nas Câmaras 
a que pertencerem os ausentes, observa
da a representação paritária e o disposto 
no § 3.°. 

§ 3.° O Presidente e Vice-Presidente 
do Primeiro Conselho de Contribuintes 
serão substituídos pelo Presidente e Vice
Presidente da Câmara de menor numera
ção, com competência para apreciar os 
recursos relativos a tributação da pessoa 
Jurídica. 

§ 4.° Junto à Câmara Superior de Re
cursos Fiscais funcionará Procurador da 
Fazenda Nacional designado pelo Procura
dor-Geral da Fazenda Nacional. 

§ 5.° Funcionará como Secretaria da 
Câmara Superior de Recursos Fiscais a 
Secretaria do Primeiro Conselho de Con
tribuintes . 

Art. 3.° Caberá recurso especial: 

I - de decisão não-unânime de Câma
ra, quando for contrária à lei ou à evi
dência da prova; 

n - de decisão que der a lei tribu
tária interpretação divergente da que lhe 
tenha dado outra Câmara ou a própria 
Câmara Superior de Recursos Fiscais. 

§ 1.0 No caso do item I, o recurso 
é privativo do Procurador da Fazenda 
Nacional. 

§ 2.° O recurso especial será inter
posto no prazo de quinze (15) dias, con
tados da ciência da decisão. 

§ 3.° Interposto o recurso, o despa
cho de recebimento será publicado no 
Diário Oficial, assegurando-se ao interes
sado o prazo de quínze (15) dias para 
oferecer contra-alegações, findo o qual os 
autos serão remetidos à Secretaria da Câ
mara Superior de Recursos Fiscais. 

Art. 4.° Cada Câmara dos Conselhos 
de Contribuintes será composta de oito 
(8) Conselheiros designados por três (3 ) 

anos, permitida a recondução. 

§ 1.0 Se ocorrer vaga antes do tér
mino do período de designação, o novo 
membro será designado para exercer a 
função pelo restante do prazo. 

§ 2.° Na primeira designação, após a 
vigência deste Decreto, o Ministro de Es
tado da Fazenda designará dois (2) Con
selheiros por três (3) anos, três (3) Con
selheiros por dois (2) anos e três (3) 
Conselheiros por um ( 1 ) ano. 

Art. 5.° Os representantes dos contri
buintes serão indicados, obrigatoriamente, 
em lista tríplice para cada vaga, pelos ór
gãos representativos de categorias econô
micas de nível nacional. 

Art. 6.° Os Presidentes dos Conselhos 
de Contribuintes e de suas Câmaras se
rão escolhidos entre os Conselheiros inte
grantes da representação da Fazenda e os 
Vice-Presidentes, entre os Conselheiros da 
representação dos contribuintes. 

Art. 7.° O mandato dos atuais mem
bros titulares e suplentes dos Conselhos 
de Contribuintes terminará: 
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I - em 31 de março de 1979, no que 
se refere aos representantes da Fazenda; 

II - em 31 de julho de 1979, no que 
se refere aos representantes dos contri
buintes. 

Art. 8.° O presente Decreto entrará 
em vigor na data de sua publicação, revo-
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gadas as disposições em contrário, espe
cialmente o § 1.0 do artigo 37 do Decre
to n.o 70235, de 6 de março de 1972. 

Brasília, 28 de março de 1979; 158.° 
da Independência e 91.° da República. 

JOÃo B. DE FIGUEIREDO 

Karlos Rischbieter 




